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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7ª RM/ 78 DE - 10ª BDA INF MTZ
72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35° Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Objeto da Contratação: prestação de serviços de instalação e manutenção de sistema

de segurança, monitoramento e vigilância para apoio às atividades de FPC com
fornecimento de material

CHECK LIST

Nr DOCUMENTO OK

1 Termo de Abertura do Processo (Setor Requisitante) t
2 Termo de Autuação da Dispensa Eletrônica (Setor Requisitante) u
3 Requisição (Setor Requisitante) U

4 Documento de Formalização da Demanda (Setor Requisitante) V

5 Estudo Técnico Preliminar (Setor Requisitante)
i

6 Justificativa do O D (Setor Requisitante) U

7 BI de Publicação da autorização da Dispensa Eletrônica (Setor Requisitante) L

8 Bl de Publicação do Responsável pela Pesquisa de Preços/ETP/TR (Setor Requisitante) V
9 Nota de Crédito (Setor Requisitante) V
10 DIEx Requisitório - Pedido de Empenho (Setor Requisitante)

11 Relatório e Pesquisa de preços (Setor Requisitante) V
12 Mapa comparativo (Setor Requisitante) V

13 Análise de Risco (Setor Requisitante) (SFC) t./

14 Termo de Referência Compra/ Serviço (Setor Requisitante) V
15 Aviso de Dispensa Eletrônica (Setor Requisitante) v
16 Propostas V
17 Documentação de habilitação - SICAF - CADIN- TCU V

18 Termo de contratação Direta Compras/ Serviço v
19 Lista de Verificação de Contratação Direta v
20 Relatório da Dispensa Eletrônica (Comprasnet) -SFC \/

21 Nota de Empenho

23 Nota Fiscal
23 Termo de Encerramento A

V
l

Leidimar da CRUZ MENDES - 19 Ten
Adjunto SFPC/72º B I Caat

Visto:

Em/_/2023

Visto:

Em / 72023
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 72 RM / 7ª DE - 10ª Bda Inf Mtz
72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

(35° Bl / 1968)
"BATALHÃO Gen VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

TERMO DE ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3/4.5(/2023
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Nos termos do disposto do art. 17, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, autuo nesta data,
juntando os documentos que avante seguem o processo de Dispensa de Licitação /2023, da UASG:
160183, na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do Tipo Menor Preço, que visa à contratação de
serviço de instalação e manutenção de sistema de segurança, monitoramento e vigilância para apoio às
atividades de FPC,para o 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga.

Petrolina - PE, 25 de maio 2023.

Sales4...REGIS FE N NDO DA SILVA - Teni Cel
Ordenadór de Despesas do 72º B I
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 78 RM/ 7ª DE - 10ª BDA INF MTZ
72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35° Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo administrativo N® 64108.04356/2023-00

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº I 5le/2023

Em conformidade com o disposto no art. 72, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e de acordo com a autorização constante do Despacho do Ordenador de Despesa, exarado
no DIEx Requisitório nº 240/2023 do SFPC, de 30 de maio de 2023, autuo, nesta data, o
Processo Administrativo acima indicado, para a à contratação de serviço de instalação e
manutenção de sistema de segurança, monitoramento e vigilância para apoio às atividades
de FPC, por meio de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75 inciso 1,do já mencionado
regulamento legal e suas alterações, cujo objeto está detalhado no Termo de Referência.

Para fins do preceituado no art. 150, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o despacho
autorizado pelo Ordenador de Despesas, os gastos resultantes do serviço em questão, em
R$ 7.736,16 (sete mil e setecentos e trinta e seis reais e dezesseis), serão custeadas com
recursos orçamentários descentralizados pelo (a) Departamento Geral de Pessoal, por
intermédio da Nota de Crédito (NC): 2022NC400824, de 20 de janeiro de 2023,
2022NC403629, de 18 de maio de 2023.

Petrolina-PE, 3 de julho de 2023.

AUGUSTO FR~BARBOSA-Cap



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMDO MILITAR DO NORDESTE
78 RM/7ª DE - 10ª Bda Inf Mtz

72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
"BATALHÃO GEN. VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

(35° BI / 1968)

Requisição n®: 240/SFPC/729 B ICaat

NUP: 64108.04356/2023-00

Petrolina-PE, 25 de maio de 2023.

Do Cmt/Ch/Dir
Ao Sr. Fisc Adm
Assunto: contratação de serviço

Nos termos contidos no Art. 13 da IG 12-02, solicito-vos providências junto ao Ordenador
de Despesas, no sentido de aprovar a visa à contratação de serviço de instalação e manutenção de
sistema de segurança, monitoramento e vigilância para apoio às atividades de FPC, para o 729
Batalhão de Infantaria de Caatinga, tendo todas as despesas pagas com recursos orçamentários do
Tesouro Nacional ou Fundo do Exército.

,/

LEIDIMAR DA CRUZMENDES - 1° Ten
Respondendo pela Chefia do SFPC 722 81Caat

DESPACHO DO 00:
1. Autorizo o início dos procedimentos para abertura de processo de Dispensa de licitação, por
estar de acordo com o art. 72, da Lei 14.133, de 12 de abril de 2023.
2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), adote as providências cabíveis de acordo
com as normas em vigor.
3. Para fins do inciso 11,do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, empregar os recursos
orçamentários do Tesouro Nacionalou Fundo do Exército.
4. em caso de algum dos itens serem desertos ou fracassados, autorizo que seja feita a dispensa
eletrônica sem disputa, conforme Inciso Ili, do Art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME N 67, de
8 JUL 21.

dedald
Ordenador de Despesas do 729 B I



Anexo ao DIEx n° 240/SFPC/72° B I Caat, 64108.04356/2023-00

RELAÇÃO DAS NECESSIDADES
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ITEM CATSER OBJETO Und Qtd
Serviço de instalação de câmeras CFTV com fornecimento de
câmera do tipo Bullet, compatível ou superior à Hikvision
ColorVu modelo): Lente 2,8mm, alcance 40 metros com Kit de
fixação, Carecterísticas mínimas, Resolução: 2 MP (1080p),
ColorVu - imagem colorida o tempo todo, Sensibilidade: 0,0005

1 14826
lx ,Padrão de vídeo selecionável: HD-TVI, AHD, HD-CVI, CVBS,

UN 1
Campo de visão horizontal: 106°, Campo de visão vertical: 56°,
Campo de visão diagonal: 129 °, detector de movimento : 4 áreas
de movimento programáveis, BLC; HLC; Global; HLS, WDR real de
130 dB, Função : Brilho, Espelho, Nitidez, Anti-Banda, Luz
Inteligente, Consumo : Máx. de 4,6 W, Estrutura : Metal, Grau de
proteção : IP68; com Kit de fixação e conectores.

2 14826 Serviço de instalação de câmeras IP para CFTV com fornecimento
UN 5de Kit de fixação e conectores

3 14826 Serviço de instalação de câmeras analógicas para CFTV com
UN 6fornecimento de Kit de fixação e conectores.

Serviço de lançamento da rede
Com fornecimento mínimo de:
- Cabo de cabo Cat.5e, 100% cobre, comprimento: 700 metros,

4 14826 com isolamento termoplástico (dupla capa) e blindado, 4 pares UN 1
de cabos trançados ( 8 vias), Cat5e, e blindagem FTP
- 13 esticadores de cabo (no mínimo)
- 5 Switch 8 portas /1000
Serviço de instalação e configuração de gravador de vídeo digital

5 14826 (Digital Vídeo Recorder - DVR) con fornecimento de 2 baterias UN 1
seladas - VRLA, 7A, 12V,compatível ou superior a marca Moura

6 14826 Serviço de manutenção de alarme e controle remoto UN 1
7 14826 Serviço de instalação desensores de presença UN 5

r
AUk-

LEIDIMAR DA CRUZ MENDES - 1 Ten
Respondendo pela Chefia do SFPC 72° BI



•MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7 RM - 10" Bda Inf Mtz

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DADEMANDA-DFD

Órgão: 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):SeçãodeFiscalização de Produtos Controlados (SFPC)
~ - •

Responsável pela Demanda: LEIDIMAR DA CRUZ MENDES -1° Ten CPF: 989.119.294-68

E-mail: leidimar.cruz@eb.mil.br Telefone: (87) 9 9999 - 0688

'05

4f

1. Objeto da Contratação:

;A Contrataçãode serviço de--Ín.51:al--ação--e man--u-tenção--de sistemade segurança, monitoramentoe vigilânciapara apoioàsatividadesde FPCcom]
fornecimento de material.

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado:

2.1 Motivação da Contratação:

Motiva-se a Contratação de serviço de instalação e manutenção de sistema de segurança, monitoramento e vigilância para
apoio às atividades de FPC do SFPC/72° BI Caat visto que não há pregão pela exclusividade do serviço não havendo
possibilidade de aguardar o término licitatório para aquisição face ao emprego imediato dos recursos.
Objetivos da Contratação:
O objetivo da presente contratação visa suprir a necessidade do SFPC do 72° Batalhão de infantaria de Caatinga de aperfeiçoar·
o sistema de segurança das instalações e dependências que possuem Produtos Controlados pelo Exército (PCE) sob a guardaj
desta Agência, bem como o controle de acesso de pessoal aos tacais de recepção e atendimento de usuários de FPC do 72° B 1

Caat, faceaoaumento da demanda de armas de fogo emunições apreendidase de quantidade de usuários de PCE.
3. Quantidade de material a ser contratada:

Valor
ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantidade Unitário Valor Total

R$ RS
1 Serviço de instalação de câmeras CFTV com fornecimento de! câmera do tipo Bullet compatível ou superior à Hikvision ColorVu

modelo): Lente 2,8mm, alcance 40 metros com Kit de fixação,
Características mínimas, Resolução: 2 MP (1080p). ColorVu -
imagem colorida o tempo todo, Sensibilidade: 0,0005 lx ,Padrão de

1 vídeo selecionável: HD-TVI, AHD, HD-CVI, CVBS, Campo de
1 RS682,97 R$ 682,97visão horizontal: 106°, Campo de visão vertical: 56°, Campo de

i /visão diagonal: 129 º, detector de movimento: 4 áreas de
movimento programáveis, BLC; HLC; Global; HLS, WDR real de
130 dB, Função : Brilho, Espelho, Nitidez, Anti-Banda, Luz
inteligente, Consumo: Máx. de 4,6 W, Estrutura : Metal, Grau de
proteção : 1P68; com Kit de fixação e conectores.

1
2 Serviço de instalação de câmeras IP para CFTV com fornecimento

5 R$ 346,67 R$ 1.733,331 de Kit de fixação e conectores.

3 Serviço de instalação de câmeras analógicas para CFTV com
6 R$ 321,33 R$ 1.928,00fornecimento de Kit de fixação e conectores.

Serviço de lançamento da rede com fornecimento mínimo de:
- Cabo de cabo Cat.Se, 100% cobre, comprimento:700 metros,

4 com isolamento termoplástico (dupla capa) e blindado, 4 pares de
1 R$ 4.898,33 R$ 4.898,331

!Cabos trançados ( 8 vias), Cat5e, e blindagem FTP;
1 - 13 esticadores de cabo (no mínimo);
1 - 5 Switch 8 portas /1000;

Serviço de instalação e configuração de gravador de vídeo digital
5 (Digital Video Recorder - DVR) com fornecimento de 2 baterias l R$ 640,67 R$ 640,67

seladas - VRLA, 7A, 12V, compatível ou superior a marca Moura
6 Serviço de manutenção de alarme e controle remoto A 1 R$ 380,00 R$ 380,00



7 Serviço de instalação de sensores de presença 5

720
" 0o'«

R$ 90,00 1fi{$450,00 1
4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços:imediatamente \ ~. 06
5. Grau de prioridade da compra ---------------~-:~·

1( ) Baixo ( ) Médio ( X )Alto ' - - -r ..
6. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento:

FUNÇÃO/CARGO I NOME

1 Adjunto SFPC LEIDIMAR DA CRUZ MENDES - 1º Tcn

~SFPC NEDSON JOSÉ DE SOUZA OLIVEIRA- 1° Sgt 027.925.824-05_j '1AIW\c._

IDENTIDADE
------+--·

989.119.294-689

7. Responsabilidade pela Formalização da Demandae Conteúdo do Documento:

1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no item 2 do presente
documento.

Petrolina, PE,

LEIDIMAR DA CRUZ MENDES - 1º Tcn
Respondendo pela Chefia SFPC/72° 81



•MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7 RM - 10" Bda Inf Mtz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- DISPENSA ELETRÔNICA
NUP/NUD: 64108.04356/2023-00

1 - Descrição da necessidade da contratação

Os serviços a serem contratados destinam-se à Seção de Fiscalização de Produtos Controlados (SFPC) e serão
utilizados para o aperfeiçoamento do sistema de segurança das instalações e dependências que possuem Produtos
Controlados pelo Exército (PCE) sob a guarda desta Agência, bem como o controle de acesso de pessoal nos lacais de
recepção e atendimento de usuários de FPC do 72° B I Caat. Anualmente, a SFPC do 72° BI Caat recebe recursos a
serem destinados nas atividades cartoriais e de fiscalização de PCE. Nesse sentido, para viabilizar a contratação
destes serviços, faz-se necessário à realização de dispensa de licitação visto que não há pregões desta ou de outras
unidades para adquirir o item infra citado.

H - Área requisitante

reem3Ia303
scTA DcRUzSE-F1

II - Descrição dos Requisitos da Aquisição

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas,está enquadrado na
classificação de contratação de serviço de instalação e manutenção de sistema de segurança, monitoramento e
vigilância para apoio às atividades de FPC do SFPC/72º BI Caat visto que não há pregão pela exclusividade do
serviço não havendo possibilidade de aguardar o término licitatório para aquisição face ao emprego imediato dos
recursos.
O objetivo da presente contratação visa suprir a necessidade do SFPC do 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga de
aperfeiçoar o sistema de segurança das instalações e dependências que possuem Produtos Controlados pelo Exército
(PCE) sob a guarda desta Agência, bem como o controle de acesso de pessoal nos lacais de recepção e atendimento
de usuários de FPC do 72º B I Caat, face ao aumento da demanda de armas de fogo e munições apreendidas e de
quantidade de usuários de PCE.

IV - Levantamento de mercado

Foram analisadas as contratações efetuadas por inúmeros Órgãos Públicos, onde se verificou que não há contratações
específicas para os itens desta contratação de serviço por meio de Pregão Eletrônico. Do levantamento realizado no
mercado, constatou-se a existência de algumas empresas fornecedoras desses serviços na região. Dessa forma,
observa-se a possibilidade da utilização dispensa eletrônica, pois esta é uma forma de contratação utilizada na
Administração Pública para obtenção desses serviços,com base na Lei Nr 14.133.

V - Descrição da solução como um todo

Necessidade de registrar preços de empresas fornecedoras de serviço instalação de sistemas de segurança,
monitoramento e vigilância, contratando-as caso estejam registradas no pregão, conforme a descentralização do
crédito COLOG.

Estudo Técnico Preliminar - ETP
72° BATALHÃO DE CAATINGA



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7" RM - 10° Bda Inf Mtz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

VI - Estimativa das quantidades a serem contratadas

L

1 ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantidade Unidade'
Serviço de instalação de câmeras CFTV com fornecimento de câmera do
tipo Bullet compatível ou superior à Hikvision ColorVu modelo): Lente
2,8mm, alcance 40 metros com Kit de fixação, Características mínimas,
Resolução: 2 MP (1080p), ColorVu - imagem colorida o tempo todo ,

Sensibilidade: 0,0005 lx ,Padrão de vídeo selecionável: HD-TVI, AHD,
1 HD-CVI, CVBS, Campo de visão horizontal: 106°, Campo de visão 1 Un

vertical: 56°, Campo de visão diagonal: 129 º, detector de movimento: 4
áreas de movimento programáveis, BLC; HLC; Global; HLS, WDR real

de 130 dB, Função : Brilho, Espelho, Nitidez, Anti-Banda, Luz
Inteligente, Consumo : Máx. de 4,6 W, Estrutura : Metal, Grau de

proteção : IP68; com Kit de fixação e conectores.

j 2 Serviço de instalação de câmeras IP para CFTV com fornecimento de Kit
5 Un1 de fixação e conectores.

1 3 Serviço de instalação de câmeras analógicas para CFTV com
6 Unfornecimento de Kit de fixação e conectores.

'1 Serviço de lançamento da rede com fornecimento mínimo de:

1 - Cabo de cabo Cat.5e, l 00% cobre, comprimento: 700 metros, com
isolamento termoplástico (dupla capa) e blindado,4 pares de cabos4

trançados (8 vias), Cat5e, e blindagem FTP; 1 Un
- 13 esticadores de cabo (no mínimo);

- 5 Switch 8 portas/I 000;
Serviço de instalação e configuração de gravador de vídeo digital (Digital

5 Video Recorder - DVR) com fornecimento de 2 baterias seladas - VRLA, l Un
7A, 12V, compatívelou superior a marca Moura

6 Serviço de manutenção de alarme e controle remoto 1 Un

1 7 Serviço de instalação de sensores de presença 5 Un
1

VII - Estimativa do valor da contratação

Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de RS 10.713,30

Item Especificação CATSER Unidade de
Qtde Valor

Valor TotalMedida Unitário
Serviço de instalação de câmeras CFTV com

fornecimento de câmera do tipo Bullet
compatível ou superior à Hikvision ColorVu
modelo): Lente 2,8mm, alcance 40 metros

com Kit de fixação, Características mínimas,
Resolução: 2 MP (1080p), ColorVu -

1 imagem colorida o tempo todo , 14826 Un 1 R$ 682,97 R$ 682,97
Sensibilidade: 0,0005 Ix ,Padrão de vídeo
selecionável: HD-TVI, AHD, HD-CVI,

CVBS, Campo de visão horizontal: 106°,
Campo de visão vertical: 56°, Campo de

visão diagonal: 129 º, detector de

emovimento : 4 áreas de movimento
J n.~,rt~ ' -A-. - . ....

~ L..- / '/ -1

7 Página 2
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COMANDO MILITAR DO NORDESTE
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72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

L

programáveis, BLC; HLC; Global; HLS,
WDR real de 130 dB, Função : Brilho,

Espelho, Nitidez, Anti-Banda, Luz
Inteligente, Consumo : Máx. de 4,6 W,

Estrutura : Metal, Grau de proteção : 1P68;
com Kit de fixação e conectores.

Serviço de instalação de câmeras IP para
2 CFTV com fornecimento de Kit de fixação e 14826 Un 5 R$ 346,67 R$ 1.733,33

conectores.
Serviço de instalação de câmeras analógicas

... para CFTV com fornecimento de Kit de 14826 Un 6 R$ 321,33 R$ 1.928,00.)

fixação e conectores.
Serviço de lançamento da rede com

fornecimento mínimo de:
- Cabo de cabo Cat.Se, 100% cobre,

comprimento: 700 metros, com isolamento
R$4 termoplástico (dupla capa) e blindado, 4 14826 Un 1

4.898.33
R$ 4.898,33

pares de cabos trançados ( 8 vias), Cat5e, e
blindagem FTP;

- 13 esticadores de cabo (no mínimo):
- 5 Switch 8 portas /1000;

Serviço de instalação e configuração de
gravador de vídeo digital (Digital Video

5 Recorder - DVR) com fornecimento de 2 14826 Un 1 R$ 640,67 R$ 640,67
baterias seladas - VRLA, 7A, 12V,

compatível ou superior a marca Moura

6
Serviço de manutenção de alarme e controle

14826 Un 1 R$ 380,00 R$ 380,00remoto

7
Serviço de instalação de sensores de

14826 Un s R$ 90,00 R$ 450,00presença

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 10.713,30

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Não se aplica, pois se trata de contratação de serviço, que não guardam relação entre si. A contratação por meio de
fornecedor não prejudica o objeto e por outro lado aumenta a competitividade e consequentemente maior economia
de recursos.

IX - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

X - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano de Contratação Anual (PCA
2023)

XI- Beneficios a serem alcançados com a contratação

A contratação destes serviços permite a continuidade do controle de acesso e da guarda de matérias nas
dependências relacionadas com PCE, evitando o extravio ou subtração de PCE sem autorização devida, e em
virtude da impossibilidade de empenho no pregão do 72° BI Caat. ,

Estudo Té cnico Preliminar - ETP
72° BATALHÃO DE CAATINGA
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•MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
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72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

XII - Providências a serem adotadas

eu [o

of>

Acompanhamento do serviço por militar credenciado a fim de resguardar a segurança orgânica e resguardar a OM e
os contratados.

XIII - Possíveis Impactos Ambientais

Dentre os principais impactos gerados pela atividade de PCE, mesmo que indiretas dos itens deste ETP, destacamos
o descarte inapropriado de embalagens, componentes cletroelctrônicos e baterias diretamente no solo, em cursos
d'água ou expostos ao ambiente.
Desse modo são realizadas as seguintes ações para mitigar esses impactos:
O recolhimento, a seleção e o descarte apropriado conforme recomendações do fabricante o previstas em normas

(- ambientais relacionadas aos itens fornecidos, instalados na prestação do serviço.

XIV - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar,consoante o inciso
XIII, viável art. 9° da IN 58 de 8 de agosto de 2022, da SEGES/ME.

DECLARO que:
(X) É VIÁVEL a presente contratação.
( ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação.
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução como um todo, ou seja, da aquisição de itens do
QR por meio de Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços mostra-se possível tecnicamente e
fundamentadamente necessária.

V

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3° do Art. 4°
do Decreto nº 10.543.

3 de julho de 2023

NEDSON JOSÉ DE SOUZA OLIVEIRA- 1° Sgt
Auxiliar SFPC/72º BI Caat

VISTO:

LEIDIMAR DA'CRUZ MENDES- 1º Ten
Respondendo pela Chefia SFPC/72º BI Caat

APROVO:

<7
IO SILVA RODRIGUES JUNIOR - Maj
Fisc Adm do 72° BI Caat

Estudo Técnico Preliminar - ETP
72° BATALHÃ O DE CAATINGA



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMDO MILITAR DO NORDESTE
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72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
"BATALHÃO GEN. VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

(35° BI/ 1968)

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

Processo administrativo Nº 64108.04356/2023-00

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº/2023

A contratação por Dispensa de Licitação, na forma estabelecida no Inciso I do art.
75, da Lei 14.133, de 19 de abril de 2021, e suas alterações justificam-se, visto que a Seção de
Fiscalização de Produtos Controlados do 729 Batalhão de Infantaria Caatinga, necessita da
Contratação de serviço de instalação e manutenção de sistema de segurança, monitoramento e
vigilância para apoio às atividades de FPC com fornecimento de material, cuja finalidade é
aperfeiçoar o sistema de segurança das instalações e dependências que possuem Produtos
Controlados pelo Exército {PCE) sob a guarda desta Agência, bem como o controle de acesso de
pessoal nos locais de recepção e atendimento de usuários de FPC do 72° B I Caat. para atender
necessidades da referida Seção e por consequência atender ao Batalhão.

VA fim de desenvolver sua missão, o 729 Batalhão de Infantaria Caatinga vem por meio
desta, esclarecer à relevante carência desta contratação.

Petrolina-PE, 3 de julho de 2023.

..za.la4
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(Continuação do BI N 98 . as257572023. dota) 7261Caso)

l ° Sgt DOUGLAS ASSIS DE MEDEIROS

Em consequência, Ch 1ª Seç, Inst Ch CIOpC e os lemias interessados tomem
providências.

(Solução da nota n" 70204 - CIOpC/72° BI Caat, de 25 de maio de 2023, elaborada pelo 2° Sgt DA
HORA e verificada pelo Cap EHRICH)

d. Apresentação por término de férias

1
Apresentaram-se em 24 MAIO 23, por término de 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao
ano de 2022.

Cb FILIPE WILLIAN DOS SANTOS SOUZA
Cb PEDRO RAFAEL BARBOSA SANTOS
Sd EP WILLLIAN LACERDA DOS SANTOS
Sd EP PEDRO HENRIQUE SANTOS SILVA
Sd EP JOSE LEONARIO COELHO DOS SANTOS

1 Sd EP MAYCOM BARBOSA DOS SANTOS
\..., 1Sd EP GLEISSON CARLOS BARBOSA PEREIRA

Sd EP LUCAS MATHEUS DE MACEDO LOPES
Sd EP JEAN JACKSON DOS SANTOS
Sd EP PETRONIO DOS SANTOS BEZERRA
Sd EP MATHEUS FREIRE DE ALENCAR E SÁ
Sd EP ARTHUR VINICIUS AMORIM ARAUJO

Em consequência, Chefe da 1ªSeção,Cmt da B Adm e os demais interessados tomem conhecimento e as
devidas providências.

(Solução da Nota n° 70211- B Adm/72° BI Caat, de 24 MAIO 23 confeccionada pelo 2° Sgt
HIÉROCLES e verificada pelo Maj RENATO JÚNIOR)

e. Deslocamento de Militares

(_Deslocaram-se em 220500MAIO23, para a Guarnição de Recife-PE, com a finalidade de buscar
1
materiais de viaturas, os militares abaixo relacionados:

Sd EP EUGENIO DE SOUZA ARAUJO
Sd EP MURILO TEYLON RIBEIRO DO NASCIMENTO

Em consequência:

- Chefe da 1° Seção tome conhecimento e as devidas providências;
- Cmt da Cia C Ap tome conhecimento.

(Solução da Nota n° 70174-Cia C Ap, de 22 MAIO 23, confeccionada pelo 1" Sgt MORAES e
verificada pelo Cap MARQUES)

i
2.ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
1

Autorização

Com referência à Requisição Nr 239/2023-SFPC/72° EI Caat, para a contratação de empresa para
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(Continuação do BTNr I O1 , de 30/05/2023, do(a) 72BICaat)

Com o presente Boletim Interno será distribuído o Adt rº 014, de 30 de maio de 2023. versándosobrl
proposta de concessão de diárias e passagens de militares, ', · -.:;

Em consequência, Ch Fisc Adm, OD e os demais interessados tomem conhecimento e providências
julgadas cabíveis.

(Solução da Nota n" 70.286 - STA, de 30 MAIO 23, confeccionada pelo 2° Sgt Pereira e verificada
pelo Maj Marco Aurélio)

4. PESQUISA DE PREÇOS

Designação

Designo de acordo com o Art 23 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021., sob as orientações da IN Nr 65,
de 7 de julho de 2021 - SEGES/ME, o militar abaixo relacionado, para proceder a uma pesquisa de
preços em pelo menos 03 (três) empresas pertinentes à aqu:jsiçào de material para confecção de telas de
mosquiteiro, referente à Requisição nº 211/2023-St Aprv, pma a obtenção de parâmetros de preços.

lº Ten LEIDIMAR DA CRUZ MENDES

Em consequência, Ch SFPC, Fisc Adm, SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências administrativas decorrentes.

(Solução da Nota nº 70333 - SFPC, de 29 de Maio de 2023, elaborada pelo 1" Sgt NEDSON,
verificada pelo 1 • Ten LEIDIMAR e autorizada pelo Ten Cel Fernando)

, 5. VISITA MÉDICA

Aprovação de Parecer:

O Chefe da Formação Sanitária da Unidade aprova o parecer do Asp OMT (071178837-2 MD/EB) IAN
SANTOS MACEDO, relativo ao movimento da visita módica do dia 25 de maio de 2023:

3° Sgt LUAN HENRIQUE DE PAULA SILVA
Convém ser dispensado de TFM, esforço físico e escala, de serviço por 02 (dois) dias, a contar de 23
MAIO 23 (23/05/23 a 24/05/23). Deverá ser cumprido tratamento orientado e prescrito em prontuário
médico. Em consequência, caso haja necessidade de reavaliação médica, apresentar-se em 25 MAIO 23
(ou no próximo dia útil) na formação sanitária deste batal.não;
3° Sgt ERIK LUAN RAMOS DA SILVA

Convém ser dispensado de TFM, esforço físico e escala, de serviço por 02 (dois) dias, a contar de 25

MAIO 23 (25/05/23 a 26/05/23).Deverá ser cumprido tratamento orientado e prescrito em prontuário
médico. Em consequência, caso haja necessidade de reavaliação médica, apresentar-se em 27 MAIO 23
(ou no próximo dia útil) na formação sanitária deste batal.não:
Cb SAMUEL DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO

Convém convalescer em residência por 03 (três) dias a contar de 22 MAIO 23 (22/05/23 a 24/05/23).
Apresentar-se ao serviço em 25 MAIO 23. Deverá ser cumprido tratamento orientado e prescrito em
prontuário médico; se houver dúvidas, retornar à seção de saúde para esclarecimentos. Em consequência,
caso haja necessidade de reavaliação médica, apresentar-se na data de retorno. 25 MAIO 23 (ou no
próximo dia útil), na formação sanitária deste batalhão;
Cb CASSIO MARTINSDOS SANTOS
Convém ser dispensado de TAF, TFM e escala de serviço por 03 (três) dias, a contar de 22 MAIO 23
(22/05/23 a 24/05/23). Deverá ser cumprido tratamento orientado e prescrito em prontuário médico.
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(Continuação do BI Nr 98 , de 25/05/2023, dota) 72B1ca»Pus p v2i3g

a
1. Autorizo o início dos procedimentos para abertura de processo de dispensa de licitação:
2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SAL.C), adote as providências cabíveis de acordo

com as normas em vigor; e

3. Para fins do Art 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 20)21, empregar os recursos orçamentários do
Tesouro Nacional ou Fundo do Exército.

Em consequência, SFPC, Fisc Adm, SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências administrativas decorrentes.

1(Solução da Nota da Nota n" 70217-SFPC/72° BI Caat, de 24 de maio de 2023, elaborada pelo 3°
1 Sgt Erick Alves, verificada pelo 1" Ten Leidimar e autorizada pelo Ten Cel Fernando)
1

1Com referência à Requisição Nr 240/2023-SFPC/72° EI Caat, para a contratação de empresa para
1 serviço manutenção de sistemas de segurança, monitoramento e vigilância.
1

1. Autorizo o início dos procedimentos para abertura de processo de dispensa de licitação:
2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SAL.C), adote as providências cabíveis de acordo

L j com as normas em vigor; e

! 3. Para fins do Art 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, empregar os recursos orçamentários do
Tesouro Nacional ou Fundo do Exército.

Em consequência, SFPC, Fisc Adm, SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências administrativas decorrentes.

1

1(Solução da Nota da Nota n° 70218-SFPC/72° BI Caat, de 24 de maio de 2023, elaborada pelo 3°
1Sgt Erick Alves, verificada pelo 1° Ten Leidimar e autorizada pelo Ten Cel Fernando)
1
1

3. PROCESSO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

: ENTRADA DE REQUERIMENTO

Deu entrada por intermédio do DIEx 3235-CCAp/72°BIMtz de 7 dezembro de 2022, o militar descrito
abaixo, através do qual, o mesmo pleiteia o pagamento ele despesas de exercícios anteriores relativo ao

L J auxílio natalidade, publicado no BAR n° l 89 de 05 de outubro de 2021.

Sd EP GENIVALDO AMORIM DA SlLVA

Em consequência:
O SPP encaminhe o requerimento à Seção de Assessoria Jurídica para abertura de portaria de

!sindicância.

(Solução da nota n° 69759 - Div Pes, de 23 MAIO 23,elaborada pelo 3° Sgt SILVA SOUZA e
verificada pelo 2° Ten FABRÍCIO)

4. VISITA MÉDICA
1

!Aprovação de Parecer:
'i
1O Chefe da Formação Sanitária da Unidade aprova o parecer do 1° Ten Med (070301487-8 MD/EB)
1CRISTIANO CARVALHO GUEDES PINHEIRO, relativo ao movimento da visita médica do dia 23 de
1maio de 2023:
1

l2° Sgt RAFAEL SODRE
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
78 RM - 102 Bda Inf Mtz

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇO

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em
cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em
conformidade com a Instrução Normativa n° 65/2021 - SEGES/ME.

1. OBJETIVO: Contratação de serviço de instalação e manutenção de sistema de segurança,
monitoramento e vigilância para apoio às atividades de FPC com fornecimento de material.
2. PERÍODO DA REALIZAÇÃO: de 30 de maio de 2023 a 10 de julho de 2023
3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de

Média (X) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra. _

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preço utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 59 da
IN 65/2021 - SEGES/ME:

) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 {seis}
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

5. ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido utilizados
o inciso IV como fonte de consulta, chegou-se ao preço de referência através da MÉDIA:

ITEM VALOR DE REFERÊNCIA UNITÁRIO TOTAL
PREÇO DE REFERÊNCIA ITEM 1 R$ 682,97 R$ 682,97
PREÇO DE REFERÊNCIA ITEM 2 R$ 346,67 R$ 1.733,33
PREÇO DE REFERÊNCIA ITEM 3 R$ 321,33 R$ 1.928,00
PREÇO DE REFERÊNCIA ITEM 4 R$ 4.898,33 R$ 4.898,33
PREÇO DE REFERÊNCIA ITEM 5 R$ 640,67 R$ 640,67
PREÇO DE REFERÊNCIA ITEM 6 R$ 380,00 R$ 380,00
PREÇO DE REFERÊNCIA ITEM 7 R$ 90,00 R$ 450,00

6. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 01 (uma) folha que compõem a
pesquisa de preços segue anexa a este relatório.

Petrolina - ~lho de 2023.

LEIDIMAR DA CRUZ MENDES - 1° Ten
Responsável
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Valle Segurança Eletrônica
CNPJ: 25.264.68L/0001-26
E-mail: vallcscguranca@hotrnail.com / Wcbsitc:www.vallcscguranca.com.br
Telefone: 87988125933

ORÇAMENTON"72023967299
sues-.s»s V%35-a2 So »838,22-3..«A

CLIENTE
72° Batalhão de Infantaria de Caatinga
Celular: (68) 99209-5242 / Sargento Valclécio

L

Serviço de instai de CFTV com câmera Bullet compátivel ou superior
à Hikvision ColorVu model:
Lente 2,8mm, 40 mts, Resol: 2MP, Padrão de vídeo selec:HD-TVI,
AHD, HD-CVI, detec de movimento : 4 áreas,
Função:Brilho,Nitidez,Estrut:Metal,Grau de proteção :LP68;com Kit de
fixação e conectores.

Serviço de instalação de câmeras[P para CFTV com fornecimento de Kit
de fixação e conectores.

Serviço de instalação de câmeras analógicas para CFTV com
fornecimento de Kit de fixação e conectores.

Serviço de lançamento da rede Com fornecimento mínimo de:
- Cabo de cabo Cat.Se,I00% cobre, comprimento:700 metros,
comisolamento termoplástico (dupla capa) e blindado, 4 pares de cabos
trançados ( 8 vias), CatSe, e blindagem FTP
- I 3esticadores de cabo (no mínimo)
- 5 Switch 8 portas /1000

Serviço de instalação e configuração de gravador de vídeo digital
(Digital Video Recorder - DVR)
com fornecimento de 2 baterias seladas - VRLA, 7A,12V, compatívelu
superior a marca Moura

Serviço de manutenção de alarme e controle remoto

Serviço de instalação de sensores de presença

Página 1 de 1

R$ 799,00

RS 90,00

RS 94,00

R$ 3.431,00

R$ 542,00

R$ 480,00

RS 80,00

5

6

5

R$799,00

R$ 450,00

R$ 564,00

RS 3.431.00

RS 542,00

RS 480,00

RS400,00

RS 6.666,00

R$



Segurança Eletrônica

ValorUnitário
lten CATSER CNAE Descrição Un. Qtd. (preço Valor Tot;

estimativo)
Serviço de instalação de câmeras CFTV com fornecimento
de câmera do tipo Bullet compátivel ou superior à
Hikvision ColorVu modelo):Lente 2,8mm,alcance 40

..__ metros com Kit de fixação, Carecterísticas mínimas,
Resolução:2 MP (1080p),ColorVu - imagem colorida o
tempo todo ,Sensibilidade: 0,0005 Ix ,Padrão de vídeo

1 18643 selecionável: HD-TVI, AHD, HD-CVI, CVBS, Campo de
UN 1 R$ 560,00 R$ 560,00visão horizontal: 106°, Campo de visão vertical:56°,

Campo de visão diagonal: 129 °, detector de movimento :
4 áreas de movimento programáveis, BLC; HLC;Global;
HLS, WDR real de 130 dB, Função :Brilho, Espelho,
Nitidez, Anti-Banda,Luz Inteligente, Consumo :Máx. de
4,6 W, Estrutura :Metal, Grau de proteção :IP68; com Kit
de fixacão e conectores.

2 18643 Serviço de instalação de câmeras IP para CFTV com
UN 5 R$ 200,00 R$ 1.000,0fornecimento de Kit de fixação e conectores.

3 18643 Serviço de instalação de câmeras analógicas para CFTV
UN 6 R$ 150,00 R$ 900,00com fornecimento de Kit de fixação e conectores.

Serviço de lançamento da rede
Com fornecimento mínimo de:

'
- Cabo de cabo Cat.5e, 100% cobre, comprimento: 700

4 18643 metros, comisolamento termoplástico (dupla capa) e
UN 1 R$ 2.977,99 R$ 2.977,9!blindado, 4 pares de cabos trançados ( 8 vias), Cat5e,e

blindagem FTP
- 13 esticadores de cabo (no mínimo)
- 5 Switch 8 aortas /1000

Serviço de instalação e configuração de gravador de

5 18643 vídeo digital (Digital Vídeo Recorder - DVR) con
UN 1 R$ 600,00 R$ 600,00fornecimento de 2 baterias seladas - VRLA, 7A, 12V,

compatível u superior a marca Moura

6 18643 Serviço de manutenção de alarme e controle remoto UN 1 R$ 370,00 R$ 370,00

7 18643 Serviço de instalação de sensores de presença UN 5 R$ 100,00 R$ 500,00

VALOR TOTAL: R$ 6.907,99
w
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INFORMATICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA

Cliente: 72° Batalhão de infantaria motorizada

-=ç:.lêv\./\ Petrolino, 03 dejulho de 2023

Validade do Proposta: 10 dias

( Item . Detalhe doItem Unld Qtd Valor unitário Substotal 1
Serviço de instalação de câmeras CFTV com fornecimento de câmera do tlpo Bullet
compátivel ou superior à Hikvision ColorVu modelo): Lente 2,8mm, alcance 40
metros com Kit de fixação, Carecterísticas mínimas, Resolução: 2 MP ( 1080p),ColorVu
- imagem colorida o tempo todo ,Sensibilidade: 0,0005 Ix ,Padrão de vídeo

1 selecionável: HD-TVI, AHD, HD-CVI, CVBS, Campo de visão horizontal: 106°, Campo de UN 1 R$ 689,90 R$ 689,90
visão vertical: 56°, Campo de visão diagonal: 129 •, detector de movimento: 4 áreas
de movimento programáveis, BLC; HLC; Global; HLS, WDR real de 130 dB, Função :
Brilho, Espelho, Nitidez, Anti-Banda, Luz Inteligente, Consumo : Máx. de 4,6 W,
Estrutura : Metal, Grau de proteção: IP68; com Kit de fixação e conectores.

2 Serviço de instalação de câmeras IP para CFTV com fornecimento de Kit de fixação e
UN 5 R$ 150,00 R$ 750,00conectores.

3 Serviço de instalação de câmeras analógicas para CFTV com fornecimento de Kit de
UN 6 R$ 120,00 R$ 720,00fixação e conectores.

Serviço de lançamento da rede
Com fornecimento mínimo de:
- Cabo de cabo Cat.5e, 100% cobre, comprimento: 700 metros, com isolamento

4 termoplástico (dupla capa) e blindado, 4 pares de cabos trançados (8 vias), Cat5e, e UN 1 R$ 8.286,00 R$ 8.286,00
blindagem FTP
- 13 esticadores de cabo (no mínimo)
- 5 Switch 8 portas /1000

Serviço de instalação e configuração de gravador de vídeo digital (Digital Video
s Recorder- DVR) com fornecimento de 2 baterias seladas - VRLA, 7A, 12V, compatível UN 1 R$ 780,00 R$ 780,00

ou superior a marca Moura

6 Serviço de manutenção de alarme e controle remoto UN 1 R$ 290,00 R$ 290,00

7 Serviço de instalação de sensores de presença UN s R$ 90,00 R$ 450,00

TOTAL
.. - [R$ 11.965,90I e.e - 1 . . . , - - . i

Forma de pagamento: à vista.
Garantia do serviço: 03 meses
Garantia do produto: 12 meses

9 Avenida das Nações, N° 311 - Gercino Coelho

CEP: 56.300-000 - Petrolina-PE I CNPJ: 21.852.300/0001-79

lnsc. Mun. 9627394 l lnsc. Est. 061287342

rodrigofcsouza @gmail.com
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7* RM- 10' Bda InfMtz

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

MAPA COMPARATIVO CONTRATAÇÃODE SERVIÇO DE INSTALAÇÃOE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DESEGURANÇA,
MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA PARA APOIO ÀS ATIVIDADES DE FPC

Item Descrição Und Pcsq 1 Pcsq 2 Pesq 3
Valor Médio Unitário

(RS)

Serviço de instalação de câmeras CFTV com fornecimento de câmera do
tipo Bullet compátivel ou superiorà Hikvision ColorVu modelo): Lente
2,8mm, alcance 40 metros comKitde fixação, Carecterísticas mínimas,
Resolução: 2 MP (1080p}, ColorVu - imagem colorida o tempo todo,
Sensibilidade: 0,00051x,Padrão de video selecionável: HD-TVI, AHD, HD-

1 CVL, CVBS, Campo de visão horizontal:106°, Campo de visão vertical: 56º, UN 560 799 689,9 R$ 682,97
Campo de visão diagonal:129°,detector de movimento : 4 áreas de
movimento programáveis.BLC; HLC; Global; HLS,WDRreal de 130 dB,
função: Brilho, Espelho, Nitidez, Anti-Banda, Luz Inteligente, Consumo :
Máx. de 4,6 W, Estrutura :Metal, Grau de proteção :IP68; com Kit de
fixação e conectores.

2 Serviço de instalação de câmeras IP para CFTV com fornecimento de Kit de
lJN 200 90 750 R$ 346,67fixaçãoeconectores.

3
Serviço de instalação de câmeras analógicas para CFTV com fornecimento

UN 150 94 720 R$ 321,33
de Kit de fixação e conectores.

Serviço de lançamento da rede
Com fornecimento mínimo de:
- Cabo de cabo Cat.Se,1 00% cobre, comprimento: 700 metros, com

4 isolamento termoplástico (dupla capa) e blindado,4 pares de cabos UN 2977,99 3431 8286 R$ 4.898,33
trançados ( 8 vias), Cat5e, e blindagem FTP
- 13 esticadores de cabo (no mínimo)
- 5 Switch 8 mortas /1000

Serviço de instalação e configuração de gravador de vídeo digital (Digital
5 Vídeo Recorder - DVR) con fornecimento de 2 baterias seladas - VRLA, UN 600 542 780 R$ 640,67

7A, 12V, compatível ou superior a marca Moura

6 Serviço de manutenção de alarme e controle remoto UN 370 480 290 R$ 380,00

7 Serviço de instalação de sensores de presença UN 100 80 90 R$ 90,00

i
LEIDIMAR DA CRUZ MENDES- 1" Ten
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 78 RM/ 7ª DE - 10ª BDA INF MTZ
72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35° Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO li

(Processo Administrativo nº 64108.004356/2023-00)

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação e
manutenção de sistema de segurança, monitoramento e vigilância para apoio às
atividades de FPC com fornecimento de material, de acordo com as quantidades,
periodicidades, especificações, obrigações e demais condições deste Termo de
Referência e seus anexos:

ITE
VALOR

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE VALOR

M CATSER Qtde
UNITÁRIO TOTALDE MEDIDA

Serviço de instalação de câmeras
CFTV com fornecimento de câmera

do tipo Bullet compatível ou
superior à Hikvision Coloru

modelo): Lente 2,8mm, alcance 40
metros com Kit de fixação,

Características mínimas,
Resolução: 2 MP (1080p), ColorVu
- imagem colorida o tempo todo ,

Sensibilidade: 0,0005 Ix ,Padrão de
vídeo selecionável: HD-TVI, AHD,

1 HD-CVI, CVBS, Campo de visão 14826 Un 1 R$ 682,97 R$ 682,97
horizontal: 106°, Campo de visão

vertical: 56°,Campo devisão
diagonal: 129 °, detector de

movimento: 4 áreas de
movimento programáveis, BLC;

HLC; Global; HLS, WDR real de 130
dB, Função : Brilho, Espelho,

Nitidez, Anti-Banda, Luz
Inteligente, Consumo : Máx. de 4,6

W, Estrutura : Metal, Grau de 9J
proteção : IP68; com Kit de fixação

F K
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e conectores. si 7-.
..

*..

Serviço de instalação de câmeras
2 IP para CFTV com fornecimento de 14826 Un 5 R$ 346,67 RS

Kit de fixação e conectores. 1.733,33

Serviço de instalação de câmeras

3 analógicas para CFTV com
14826 Un 6 R$fornecimento de Kit de fixação e R$ 321,33

1.928,00conectores.

Serviço de lançamento da rede
com fornecimento mínimo de:

- Cabo de cabo Cat.5e, 100%
cobre, comprimento: 700 metros,

com isolamento termoplástico

4 (dupla capa) e blindado, 4 pares de 14826 Un 1 R$ R$
cabos trançados ( 8 vias), Cat5e, e 4.898,33 4.898,33

blindagem FTP;

- 13 esticadores de cabo (no
mínimo);

- 5 Switch 8 portas /1000;

Serviço de instalação e
configuração de gravador de vídeo

digital (Digital Vídeo Recorder-
5 DVR) com fornecimento de 2 14826 Un 1 R$ 640,67 R$ 640,67baterias seladas - VRLA, 7A, 12V,

compatível ou superior a marca
Moura

6 Serviço de manutenção de alarme
14826 Un 1e controle remoto R$ 380,00 R$ 380,00

7 Serviço de instalação de sensores
14826 Un 5de presença R$ 90,00 R$ 450,00

25
aA

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) Termo de Contrato.,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de RS RS10.713,30 (dez mil e setecentos e
treze reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos,Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. . 1 ~

Termo de Referência - Serviços - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE ·:V~~Õ~-~
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

L

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2.1. Sustentabilidade:
4.2.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,que se baseiam no Guia Nacionalde
Contratações Sustentáveis:
4.2.2. Indicação de marcas ou modelos de acordo com o Art.41, inciso I, da Lei nº
14.133/2021.

4.2.2.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s)marca(s),
característica(s)ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos
Técnicos Preliminares e do responsávelpelo equipamento.

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à quinta - feiras, das 09:30 às 11:30 e
das 13:30 às 16:30 e as sexta-feira, das 08:00 horas às 11:30 horas.
5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com a necessidade e
disponibilidades dos recursos da administração
6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço no 729 Batalhão de
Infantaria de Caatinga, na Avenida Cardoso de Sá S/N Vila Eduardo,Petrolina - PE, CEP:
56.328 - 902.

Termo de Referência -Serviços - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta
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6.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo: ,b,
6.3.1. execução do serviço deverá ocorrer durante o horário de expediente do

batalhão, de segunda a quinta-feira das 09:30h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h
e as sextas-feiras das 08:00 às 12:00 horas

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

7.1.1.0 serviço de instalação/manutenção das câmeras de vigilância, deverá ser
feito com reposição, troca e manutenção, incluindo ainda a instalação dos materiais
ou peças dos componentes danificados e/ou fora da validade, atendendo às normas
de segurança.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

L

8.4. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
8.4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei ne
14.133/2021, art. 115, caput).
8.4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §Sº).
8.4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art.
117, caput).

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, $1).

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
$29).

8.4.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no
local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n°
14.133/2021, art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art.
44, 919)

Termo de Referência - Servi ços - Lei n? 14.133/21 - Contratação Direta
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O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, recb-Q;~~:;l"
i

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em quese

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
8.4.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
8.4.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°
14.133/2021, art. 121, $1°).

8.4.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.
44, §2º).
8.4.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato {IN 5/2017, art.
44, 53°).

8.4.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada
a situação da empresa junto ao SICAF.
8.4.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

~,

t.·.

8.4.5.

documentos não estejam regularizados no SICAF.
8.5 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

8.5.3. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo V, o disposto neste item,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.5.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará
os seguintes critérios:

1/2)
Termo de Referência -Serviços - Lei n? 14.133/21 - Contratação Direta
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8.5.4.1. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigid~ara a--=-~·"
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execução do serviço;

8.5.4.2. Oferecer serviço com qualidade ou quantidade inferior à
demandada;

8.5.4.3. Deixar de manter durante toda a vigência do contrato, a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e

8.5.4.4. Deixar de apresentar em tempo hábil, juntamente com a nota
fiscal, relatório com a descrição dos serviços que foram realizados
naquele período

8.5.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nQ
05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

8.5.5.1. não produziu os resultados acordados;

8.5.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as
executou com a qualidade mínima exigida;

8.5.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos
para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

9. DO RECEBIMENTO

9.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez} dias,
contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico.

9.1.3.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

9.1.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

Termo de Referência - Serviços - Lei n• 14.133/21- Contntação Direta ;1}l ./J (1 /
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desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizas~.%,
"- ---consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.1.3.1.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

9.1.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

9.2.3.1 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

9.2.3.1.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.2.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser-corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

9.2.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes
diretrizes:

9.2.5.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

Termo de Referência - Serviços - Lei n® 14.133/21 - Contratação Direta
Atualização: Junho/2022
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emir Temo circunstanciado para efeito ae GKr"48
dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e
9.2.5.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,
com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

9.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

10 FORMA E CRITÉRIOS OE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA
OE DISPENSA ELETRÔNICA

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 4ou Il
da Lei n.Q 14.133/202, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por
item ±

10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação
Direta.

Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
10.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

1. Objeto semelhante ou com as mesmas características
li. Cumprimento do serviço de acordo com a solicitação do contratante

10.5.1.0.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

10.5.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi execu~~do / objeto contratado, dentre outros

documentos. ;J Yu t
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10.1.

10.5.2.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 167183;
Fonte de Recursos: 1021000000;
Programa de Trabalho: 215839;
Elemento de Despesa: 339039
Plano Interno: E3PCFSCSEGU

Petrolina,-02,_ de~ de 2023.

LEIDIMAR DA ClfüZ MENDES- }2 Ten
Responsável pelo Setor Demandante

4u
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 78 RM/ 7ª DE - 10ª BDA INF MTZ
72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35° Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 34_/2023
(Processo Administrativo n° Nº 64108.04356/2023-00)

Torna-se público que a União, pelo 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga, por meio da Seção
Aquisição de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica menor preço, na hipótese do art. 75,
inciso li, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021 e demais legislação aplicável.
Data da sessão: {'i de A6«s7e
Link:www.gov.br/compras

de 2023

Critério de Julgamento: menor preço
Horário da Fase de Lances: 08:00h às 14:00h

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
por dispensa de licitação de SERVIÇO, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

Câmara Na
de Dispensa
Agosto/202

_-_-- ---
CATSER

Valorlten ou Descrição Un. Qtd.
Unitário ValorTotal

CATMAT
Serviço de instalação de câmeras CFTV
com fornecimento de câmera do tipo

Bullet compatível ou superior à Hikvision
ColorVu modelo): Lente 2,8mm, alcance

40 metros com Kit de fixação,
Características mínimas, Resolução: 2

MP (1080p), ColorVu - imagem colorida
o tempo todo, Sensibilidade: 0,0005 Ix
,Padrão de vídeo selecionável: HD-TVI,

1 14826 AHD, HD-CVI, CVBS, Campo de visão Un 1 R$ 682,97 R$ 682,97
horizontal: 106º, Campo de visão

vertical: 56º, Campo de visão diagonal:
129 º, detector de movimento : 4 áreas
de movimento programáveis, BLC; HLC;

Global; HLS, WDR real de 130 dB, Função
: Brilho, Espelho, Nitidez, Anti-Banda, Luz

Inteligente, Consumo : Máx. de 4,6 W,
Estrutura : Metal, Grau de proteção :
IP68; com Kit de fixação e conectores.

2 14826 Serviço de instalação de câmeras IP para
Un 5 R$ 346,67 (894733,3 3CFTV com fornecimento de Kit de fixaçãc

ional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGUAviso
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CATSER r *
Valor \Jlten ou Descrição Un. Qtd.

Unitário ValorTotal
CATMAT U

e conectores.
ai 4f

• fL fli
Serviço de instalação de câmeras . ~~

3 14826 analógicas para CFTV com fornecimento Un 6 R$ 321,33 (8$1.928,0
de Kit de fixação e conectores.

Serviço de lançamento da rede com
fornecimento mínimo de:

- Cabo de cabo Cat.Se, 100% cobre,
comprimento: 700 metros, com

4 14826 isolamento termoplástico (dupla capa} e Un 1 R$ 4.898,33 R$ 4.898,33
blindado, 4 pares de cabos trançados ( 8

vias}, CatSe, e blindagem FTP;
- 13 esticadores de cabo (no mínimo);

- 5 Switch 8 portas /1000;
Serviço de instalação e configuração de
gravador de vídeo digital (Digital Vídeo

s 14826 Recorder - DVR) com fornecimento de 2 Un 1 R$ 640,67 R$ 640,67
baterias seladas - VRLA, 7A, 12V,

compatível ou superior a marca Moura

6 14826 Serviço de manutenção de alarme e
Un 1 R$ 380,00 R$ 380,00controle remoto

7 14826 Serviço de instalação de sensores de
Un 5 R$ 90,00 R$ 450,00presença

VALOR TOTAL R$ 10.713,30

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar
proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para
acesso ao sistemae operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - C'NMLC/CGU/AGUAvíso
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou j'

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento ·~e ~tns a ele~

relacionados; \ ,,-~-,

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentesnos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto naalínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituiçãoa outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam
ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTAINICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGUAviso
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"G3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçãodireta,3%

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
e5ricão do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data96
horarro estabelecidos para abertura do procedimento. · --1-

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006,estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGUAviso
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3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência S/
e parareabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. ~~

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu~l -
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desdeque não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste
Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 0,50 (cinquenta centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGUAviso
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'4..4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;* *

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, ~o vàlo~. >

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. -------r.

'·4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá oseu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação enão havendo tempo
aleatório ou mecanismosimilar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível
ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado,
acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de suaapresentação.

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 contiver vícios insanáveis;

5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para acontratação;

5.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
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'2° ae5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá re.tursos ;
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 5
oumenorlanceque:els

5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço;\~·
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 HABILITAÇÃO

6.3 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃOdeste aviso e serão solicitados do fornecedormais
bem classificado da fase de lances.

6.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção

J
ue impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

fl [,, eguintes cadastros:

['( 64.1 a)sICAF;

6.4.2 b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

6.4.3 c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_ad m/consultar_requerido.php).

6.4.4 d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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6.4.5 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substiu;fç'"~o das ~~: ..

•l
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 4

U's
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)g

6.4.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.4.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.4.6.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.4.6.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à

rJ

sua desclassificação

6.4.7 Constatada a existência de sanção, o fornecedorserá reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.5.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.5.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s)certidão(ões) válida(s).

6.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados,
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

6.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

6.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
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6.10 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por na '
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o f'
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. si '

6.10.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação;_~o órg§f- • •
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, atéa apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 CONTRATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota deEmpenho/Carta Contrato/Autorização}, sob pena de decair do direito à contratação,

\....., sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico..

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137e 138 da Lei n9 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4

7.5

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no termo de Referência.

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
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8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
'Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

72° %
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8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivojustificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9

8.1.10

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1.11

8.1.12

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

*i
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratamo âmbito da Administração Pública direta e indireta
doente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
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8.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
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8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multá"

rl
(art. 156, $79). eu Y5
8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo~~~)·
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente {art. 156, $8).

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11 as peculiaridades do caso concreto;

8.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13 os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159}.

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas {Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos~'fiexos a est~'
uy .A

rlr.EDAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2 As providências dossubitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diretaserão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse daAdministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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rlanexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11

9.12
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Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12.1

9.12.2

ANEXO 1- Documentação exigida para Habilitação

ANEXO II - Termo de Referência;

9.12.2.1 ANEXO 11.1-Estudo Técnico Preliminar

9.12.3

9.12.4

9.12.5

9.12.6

9.12.7

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Minuta da Proposta de Preços;

ANEXO V - Instrumento de medição de Resultado;

ANEXO VI - Declaração de Vistoria;

ANEXO VII - Declaração de Desistência de Vistoria.

Petrolina - PE, __ de de 2023.
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILTAçÃo lb

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discrirlnadas
nos itens a seguir:

1.1 Habilitação jurídica
1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.9 77, de 18 de março de 2020;
1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
1.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou,devidamente arquivado na Junta Comercialou inscritono
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971.
1.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1.2.1 Prova de inscrição de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à y\

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Sécretário -~
da Receita Federal do Brasil eda Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; '· F!_ f-
1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);--
1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2
5.452, de 1º de maio de 1943

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal.

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regência.

Qualificação Econômico-Financeira:

1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso ll, alínea "c", da IN Seges/ME nº
116/2021) ou de sociedade simples;
1.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
1.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

1.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício
social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
1.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
1.3.3.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do
contrato/estatuto social.

1.3.4 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/ÇGU/AGUAviso
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conforme dispõe o artigo 112 da Lei n®5.764, de 1971, ou de uma declaração, sobas'penas da'
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. V:.· j•
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1.4.1 Declaração do fornecedor atestando que conhece o local e as condições de realização
do serviço, independentemente de ter exercido, ou não, o direito de vistoria disciplinado no
Termo de Referência, ou, alternativamente, declaração formal do fornecedor, assinada por seu
responsável técnico, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação, conforme modelo constante dos Anexos do presente Aviso de Contratação Direta.

l.

1.5 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

1.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
49, inciso XI, 21, inciso I e 42, $52° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971;

1.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

1.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

1.5.4 O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107;

1.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

1.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

1.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n.9 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

Câmara Nacionalde Modelos de Licitaç~es e Contratos - CNMLC/ICGU/AGUAviso
de Dispensa Eletrônica - Lei nº 14.133/21e IN SEGESME nº 67/2021 Versão:



L

•. 720 ~
S e

Sumário rX ~ ..
-fl

Y%1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA : :~·~~-:-3-

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. ·············································ç_·········=-:-4
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTAINICIAL.. >>.- 5

4. FASE DE LANCES 7

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 8

6 HABILITAÇÃO 9

7 CONTRATAÇÃO 11

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 11

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14

Câmara Nacionalde Modelosde Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGUAviso
de Dispensa Eletrônica - Lei n' 14.133f.!t e IN SEGES/ME n' 67/2021 Verw,:



e
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72 BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ANEXO Ili

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE

SEGURANÇA, MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA PARA

APOIO ÀS ATIVIDADES DE FPC, COM FORNECIMENTO

DE MATERIAL Ne / , QUE FAZEM ENTRE SI A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 72° BATALHÃO DE

INFANTARIA DE CAATINGA E A EMPRESA

..................................................................

A União, por intermédio do 72° Batalhão de Infantaria Caatinga, com sede na Av Cardoso de sá,

s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária)

ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO

MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela Portaria de pessoal C EX, nº

608, de 21/07/2021, publicada no DOU N9 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS FERNANDO DA

SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72° B l Caat, por meio do

Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF nº 030.483.616-85, portador da

carteira de Identidade nº 049888773-6 MD/EB, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

....................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº , sediado(a) na , em

...................., em doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ,

portador(a) da Carteira de Identidade nº , expedida pela (o) •................., e CPE n9

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 64108.04356/2023-00), e em

observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1º de abril de 2021 e Instrução Normativa SEGES

n9 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa

Eletrônica nº /2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Minuta Contratual - Lei n° 14.13321 - Contratação Direta- Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do Serviço Comum de Contratação de
serviço de instalação e manutenção de sistema de segurança, monitoramento e vigilância
para apoio às atividades de fpc, com fornecimento de material, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Mi
A

ITE
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR VALORM CATSER Qtde

UNITÁRIODE MEDIDA TOTAL

Serviço de instalação de câmeras
CFTV com fornecimento de câmera

do tipo Bullet compatível ou
superior à Hikvision ColorVu

modelo): Lente 2,8mm, alcance 40
metros com Kit de fixação,
Características mínimas,

Resolução: 2 MP (1080p), ColorVu
- imagem colorida o tempo todo,

Sensibilidade: 0,0005 Ix ,Padrão de
vídeo selecionável: HD-TVI, AHD,

1 HD-CVI, CVBS, Campo de visão
14826 Un 1 R$ 682,97 R$

horizontal: 106°, Campo de visão 682,97
vertical: 56°, Campo de visão
diagonal: 129 °, detector de

movimento : 4 áreas de
movimento programáveis, BLC;

HLC; Global; HLS, WDR real de 130
dB, Função : Brilho, Espelho,

Nitidez, Anti-Banda, Luz
Inteligente, Consumo : Máx. de 4,6

W, Estrutura: Metal, Grau de
proteção : IP68; com Kit de fixação

e conectores.
Serviço de instalação de câmeras

R$2 IP para CFTV com fornecimento de 14826 Un 5 R$ 346,67
Kit de fixação e conectores. 1.733,33

Serviço de instalação de câmeras

3 analógicas para CFTV com
14826 Un 6 R$ 321,33 R$

fornecimento de Kit de fixação e 1.928,00
conectores.

Serviço de lançamento da rede
com fornecimento mínimo de:

- Cabo de cabo Cat.5e, 100%
cobre, comprimento: 700 metros,

R$ R$4 com isolamento termoplástico 14826 Un 1
(dupla capa) e blindado, 4 pares de 4.898,33 4.898,33
cabos trançados ( 8 vias), Cat5e, e

blindagem FTP;
- 13 esticadores de cabo (no

A
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mínimo); -- 'q- 5 Switch 8 portas /1000; '- ,
Serviço de instalação e

configuração de gravador de vídeo
digital {Digital Vídeo Recorder-

R$5 DVR) com fornecimento de 2 14826 Un 1 R$ 640,67
baterias seladas - VRLA, 7A, 12V, 640,67
compatível ou superior a marca

Moura

6 Serviço de manutenção de alarme
14826 Un 1 R$ 380,00 R$

e controle remoto 380,00
7 Serviço de instalação de sensores

14826 Un 5 R$ 90,00 R$
de presença 450,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

O Termo de Referência que embasou a contratação;

Aviso de Dispensa Eletrônica.

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) a partir da
assinatura , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

Minuta Contratual - Lei n* 14.133/21 - Contratação Direta - Serviços sem Dedicação Exclusiva deMão-de-Obra
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5.1 PREÇO

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ ( )

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

t 5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2 Será considerada data de pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;IÜ

Minuta Contratual - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta - Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
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d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
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de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

Complementar.

5.5 CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente

tópico.

5.5.2 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração
de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.5.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6 CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 03/07/2023).

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

7 .1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

7 .1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. ,,,.. . 7
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7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

Fl 57

assumidos p@ig°>

U

empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAD

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

8.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta,colateralou por afinidade,até o terceiro grau,de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei n® 14.133, de 2021;

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

Mjnuu ContratU3l - Lei n• l4. IJ3nt -Conl:r:ltaç-ão Di_reu-Scrviç.os sem Dedica~o Exclu.s.h'3 de M.,o-dc--Ob ~ ~
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital-~ .
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

j utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

(} [ insalubre;

(_'L( (8.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

116);

8.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
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8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência._ru,_

cumprimento do contrato;

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da lei nº 14.133,
de 2021;

8.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

9.

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.1.22 Realizar os serviços de instalação/manutenção no circuito de câmeras do 72°
Batalhão de Infantaria de Caatinga, localizado na Avenida Cardoso de Sá S/n, Vila
Eduardo, Petrolina - PE, CEP: 56.328-902.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da lGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da lGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
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9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusuJ~ ~
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1Q do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parag
•contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1°de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da
Lei);

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

Ili. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
$5°, da Lei)

IV. Multa:

(1)Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor totaldo contrato,no caso
de inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9°, da Lei n°
14.133, de 2021)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, $7°, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei n• 14.133, de 2021) w
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ~g

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, $8°, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6
2021):

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°, da Lei n® 14.133, de

L a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133,de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nQ 12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitosdas sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nQ 14.133,de 2021)

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 202:w
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11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para*f_
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.- .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAIS

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.2.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.1.3 Indenizações e multas.

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

1. Gestão/Unidade:

li. Fonte de Recursos:

Ili. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Coniu~~o~--
normas e princípios gerais dos contratos. ~--f- ·

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9

14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei n 14.133/21

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Petrolina - PE, Seção Judiciária Federal para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1°, da Lei n® 14.133/21.

Petrolina-PE, O 3 / ~/ 2023.

.db.4 8
«a d'rdiasde 8664-5ai cai

Ordenador de Despesas do 72 B I Caat

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO IV
(EM PAPEL TIMBRADO)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº34/2023

(Processo Administrativo nº 64108.004356/2023-00)

MODELO - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Ao 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga
Dispensa Eletrônica nº /2023-729 BI Caat
- Razão Social:

- CNPJ:

- Endereço Completo:

- Tel: ( )

- e-mail:

- Banco:

- Insc. Est: lnsc. Mun:

- Fax ( )

- Agência: - Conta-corrente:

1. A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propõe ao 72 Batalhão de

Infantaria de Caatinga (72° BICaat) a execução de serviços conforme definidos no Termo de

Referência - Anexo I do Aviso da Dispensa Eletrônica nº /2023, nas seguintes condições:

L

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE VALOR VALOR

ITEM Qtde
UNITÁRIOMEDIDA TOTAL

Serviço de instalação de câmeras CFTV
com fornecimento de câmera do tipo

Bullet compatível ou superior à Hikvision
ColorVu modelo): Lente 2,8mm, alcance

40 metros com Kit de fixação,
Características mínimas, Resolução: 2 MP

(1080p), ColorVu - imagem colorida o
tempo todo, Sensibilidade: 0,0005 lx

,Padrão de vídeo selecionável: HD-TVI,
1 AHD, HD-CVI, CVBS, Campo de visão Un 1 R$ 682,97 R$ 682,97

horizontal: 106°, Campo de visão vertical:
56°, Campo de visão diagonal: 129 °,
detector de movimento : 4 áreas de
movimento programáveis, BLC; HLC;

Global; HLS, WDR real de 130 dB, Função :
Brilho, Espelho, Nitidez, Anti-Banda, Luz
Inteligente, Consumo : Máx. de 4,6 W,
Estrutura : Metal, Grau de proteção :
IP68; com Kit de fixação e conectores.

Serviço de instalação de câmeras IP para
2 CFTV com fornecimento de Kit de fixação Un 5 R$ 346,67 R$ 1.733,33

e conectores.
Serviço de instalação de câmeras

3 analógicas para CFTV com fornecimento Un 6 R$ 321,33 [\R$ 1.928,00
de Kit de fixação e conectores.

4 Serviço de lançamento da rede com Un 1 R$ 4.8 B8,83 R$ 4.898,33

I,
1
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fornecimento mínimo de:
4 n GE•

- Cabo de cabo Cat.5e, 100% cobre, .- ub
comprimento: 700 metros, com '- E

isolamento termoplástico (dupla capa) e - - .l !

blindado, 4 pares de cabos trançados ( 8
vias), Cat5e, e blindagem FTP;

- 13 esticadores de cabo (no mínimo);
- 5 Switch 8 portas /1000;

Serviço de instalação e configuração de
gravador de vídeo digital (Digita/ Vídeo

5 Recorder- DVR) com fornecimento de 2 Un 1 R$ 640,67 R$ 640,67
baterias seladas - VRLA, 7A, 12V,

compatível ou superior a marca Moura

6
Serviço de manutenção de alarme e

Un 1 R$ 380,00 R$ 380,00
controle remoto

7
Serviço de instalação de sensores de Un 5 R$ 90,00 R$ 450,00

presença
R$

10.713,30

2. Preço total: (por extenso).

3. Prazo e condições de execução do serviço: são conforme o Editale seus anexos.

4. Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

5. A Ata será assinada, no prazo determinado no Edital, por:

- Nome completo:

- Cargo/Função:

- Identidade (n®/UF) - CPF:

L

6. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas tais como e
sem se limitara: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração,
materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto desta Licitação.

OBS: A EMPRESA VENCEDORA DEVE APRESENTAR PLANILHA DE CUSTOS
COMPROVANDO A EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DEVENDO CONTER, NO MÍNIMO:
MÃO DE OBRA. INSUMOS, DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS, LUCROS E
TRIBUTOS. (Conforme prevê Anexo VII-D, da IN 5, de 2017, documento a ser utilizado
para detalhar os componentes de custos que incidem na formação dos serviços)

7. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Local e data

Responsável ou representante legal
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ANEXO V

IMR Anexo V-B da IN SEGES/MPDG Nº 5/2017

Modelo de Instrumento de Medição de Resultado

MINISTÉRIODA DEFESA
EXÉROTOBRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35° BI/1968)

(BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO)

Dispensa eletrônica nº /2023
(Processo Administrativo n° 64108.004356/2023-00)

1. A qualidade dos serviços prestados será medida por meio dos indicadores
estabelecidos abaixo.

1.1. Quando os indicadores resultarem em valor acima de 6 pontos, além da glosa,
poderá ser aplicada multa compensatória de forma proporcional à obrigação
inadimplida, conforme sansão descrita no Termo de Referência.
1.2. A recorrência de motivos que levaram à aplicação de glosas poderá se
configurar inexecução do objeto do contrato, situação sujeita a sanções
administrativas.
1.3. O resultado da apuração da pontuação e respectivo percentual da glosa, serão
comunicados pelo fiscal do contrato, por meio de notificação formal, à então
contratada, que terá prazo de 05 (cinco) dias uteis, a partir do recebimento da
comunicação, para contestar.
1.4. A cada glosa, os valores do somatório serão zerados, de forma a não haver
duplicidade.

Indicador
Somatório ponderado de ocorrências (irregularidades) apresentadas durante execução

contratual.
Item Descrição

Finalidade
Garantir que os serviços sejam realizados conforme especificado no
Termo de Referência

Meta a cumprir Prestação de 100% dos serviços dentro das especificações do TR
Instrumento de

Planilha de controle de ocorrências
medição
Forma de Verificar as datas das ocorrências dentrodo intervalo mensal
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acompanhamento o devido registro das mesmas para apuração total ao fim de cada(_}
períodoavaliado..... 2

Periodicidade Mensal 1,.

Mecanismo de Cálculo Somatório da pontuação obtida em cada ocorrência apontada dentro do
período definido, conforme tabela de pontuação acumulada (abaixo).

Início de Vigência Data da assinatura do contrato
Até 2,0 (dois) pontos, será pago 100% do valor correspondente aos
serviços, ou seja não há glosa da NF;
De 2,1 à 4,0 pontos, será pago 97% do valor correspondente aos

Faixas de ajuste no serviços, ou seja, glosa de 3% sobre o valor da nota fiscal;
pagamento (glosas) De 4,1 à 6,0 pontos, será pago 95% do valor correspondente aos

serviços, ou seja, glosa de 5% sobre o valor da nota fiscal; e
Acima de 6,0 pontos, será pago 90% do valor correspondente aos
serviços, ou seja, glosa de 10% sobre o valor da nota fiscal.

Observações

TABELA DE PONTUAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

N° DE PONTUAÇÃOOCORRÊNCIA AFERIÇÃO PONTUAÇÃO OCORRÊNCIA NO
PERÍODO TOTAL

Deixar de utilizar materiais e
recursos humanos exigidos

Os registros
0,2

para a execução do serviço.
Oferecer serviço gráfica com das

ocorrênciasqualidade ou quantidade
serão 0,2

inferior à demandada.
Deixar de manter durante individuais, ou

toda a vigência do contrato, seja, a cada
fato verificadoa compatibilidade com as corresponderáobrigações assumidas e 0,3

todas condições de umaas
ocorrência,habilitação e qualificação
podendoexigidas na licitação.

Deixar de ocorrer oapresentar em registro detempo hábil, juntamente váriascom a nota fiscal, relatório
ocorrências na 0,2com a descrição dos serviços
mesma data.que foram realizados

naquele período.
Pontuação Total do Serviço

Período da Avaliação://_a /_ l

4
FISCAL DO CONTRATO
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«
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2023.

(Processo Administrativo nº 64108.004356/2023-00)

Data de Abertura: / /2023

Nome do licitante: _, por meio de
seu representante legal, efetuou vistoria nos locais destinados aos serviços do objeto
da dispensa acima identificada, conforme especificações e condições constantes no
Aviso de Dispensa Eletrônica e Termo de Referência, com o objetivo de conhecer o
local e demais itens porventura necessários para participação na dispensa em
referência.
O fornecedor declara que todas as dúvidas foram sanadas, não havendo nenhum
comentário e desconhecimento com relação às condições dos locais onde serão
executados os serviços.

Petrolina - PE, de de de 2023.

Assinatura e carimbo

(Servidor)

Assinatura

(Representante legal da empresa)

IDT:
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e
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

DISPENSA ELETRÔNICA N /2023.

(Processo Administrativo n° 64108.004356/2023-00)

CNPJ
por intermédio do(a) Senhor(a)

indicado expressamente como seu
representante, declara ter conhecimento do serviço a ser prestado através do Edital do
Pregão Eletrônico e seus Anexos, dispensando a necessidade da vistoria "in loco" prevista no
Aviso de Dispensa Eletrônica. DECLARA, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por
situações supervenientes.
DECLARO que me foi dado acesso às dependências onde está previsto a realização dos
serviços, através de cláusula expressa no Aviso de dispensa Eletrônica e Termo de
Referência, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente para a prestação dos serviços
com as informações constantes na referida documentação.

A Empresa___________________________ ,

Petrolina - PE, de de de 2023.

Assinatura (Representante legal da empresa)

IDT: CPF:
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AO MiNISTÉRIO DA DEFES 4
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE - 7º RM - 7° BOA INF MT.!.
72° BATALHÃO DE INTAN"I ARIA DA CAATIMGA

Processo 64108.004356/202:-1-00

RSAT SEGll~N~.i\.,E.LE~íRÕ~IU-
C"81.11.9~:-89~L1·l

' ' :-...,RuaGalvãoRaposo, 304 - Madalena;ft*áife - PE,CEP- '?' ,~3;
.....•.

. N

\ F!..,.----2.1_ ;
·~-'
\ /

'\ -..,,, J
't k

~~ . ...;•-...._........,......

A proposta que faz a ,~mp:~sa RSAl" SEGURANÇA ELETRÔNICA, inscrita no CNPJ nº
11.954.897/0001-09 e ins ·:ríçi-'1-:> e::taclualriº 04ü5!l52-26, estabelecida na Rua Galvão Raposo,
304, Madalena - Recife/F 1:e1::P fi0.61 O<l3U,pa ·a contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de !NS':"All.ÇJ.\O i'.)E ALAFi.ME.

·· 1Pl~otosfA DE PREÇéS
1 ' 1 'E1Li

1 1
l:SP':CIFJCA~O --------,~- "_ ,

7 SER\ ~ço::,E ~..fJ~1',t~çfo . .': R$ ,,00 · 1' -, }8S450,00
oes ses ue 8J] A VOAS~ UI J
»resse o."TI1 TU 1 BE • 2 G E3.__ ..___

VA_Lo~TOTAL DA PROPo~;TA: H$4.J?llO<!(luª!r:cen'mtos,e çinq·u~entâ~J)}
.. E1R%

. . ' . t•
-! !f

DECLARAMOS QUE: 1 f' 1 ' ! ;b •~:::}1!t_t·...:. ___ ,_ .U1.' H6E3AIS1 1 879%/ va

a)' A validade da proposta é de 90 (r venta dias corrdos;]
1

. , ·' . 1/J ,
b)'. Recebemos todos os dem ntos infc rrn.;,;ões· r.,ara •o cumprimento das obrigações dopresente objeto e

aceitamos expressame.1ta; _;contições dispostas no ato convocatório;
c) Sob as penas da lei, r ,?Sta : ata. não ,>sis,:em•-fàtos i~petjitivos à participação desta empresa no presente

processo licitatório, estan:o ci,:.1te il1e?gralmeNe
0

clos"rê"'quisitos de Habilitação do respectivo Pregão
Eletrônico, conforme e ediU;

d) Para fins do disposto no art, 72 inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, que esta empresa não
meprega menor de 18 (dei :>ito) ,nos Err, trabalhe.•noturno, perigoso ou insalubre, bem como menor de 16
(dezesseis) anos, salvo a cendiçá de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

e), Esta empresa não emp·1!sa traba ho forçado zu anilogoêO escravo, degradante ou indigno;
f) No valor constante de ta r 'opo: a estáa incluida; todos os custos diretos e indiretos, despesas materiais,

taxas, impostos, tribu ps,, tete ,:, qua:ique, ou,ra:; despesas indispensáveis à execução/fornecimento do
objeto desta licitação;

g)' Todo e qualquer ônus 1efert!1te a direi1o; de ;>riOl'iaade intelectu2!, marcas e patentes,segredos comerciais
e outros direitos de tErceito;, be,n corno por vioação dos mesmos, suas consequencias e efeitos jurídicos
são de resonsabilidad1·óes:<1em:iresa pr:>ponete que responderá por contra reclamações relacionadas ao
assunto;

h) A presente proposta .'oi b.tbor,,da d,, maneira independente por esta empresa, e que a intenção e o
conteúdo desta desta prop :sta não f,m,m, no t0d:J ou em parte, direta ou indiretamente, informados a,
discutidos com ou rec.--hidc•; de :,ualquer o·iiro pa~ticipante pcrencialou de fato do presente certame, por
qualquer meio ou por ~u:ilq ,erp1:ss.:,a:

i) Estamos compromissauis c-:in ~ ;,ro.-noç~od=. igu,ldade de gênero e raça;

ITEM
VAL

. ....-111nnlliillf

1 ( :·

í

81 3040.~ ite;m• ~

1

81 99803.0
''1



: . ··12°~
asar sEauRANçARLErRóic~?y

CNPJ: ll~.897100!:1•( ,...\

Rua GaJ\/ã_o Raposo, 304-,Màdale·na, Recife f!:?c~IEP-~5061.tr-J

tert :,rnh•!~imemc do Código de Ética do SEST, disponível }
. rsparencia.~ 2sts•.!,at.o:_g,gun;n:~.ê.!ivos: _ntegridade/codigo-etica;e observará todas as su~~ ""
~ ~ .

k) • Segue anexo a propo .t:a o qus 1: onár,,) Cornpliance, devidamente assinado pelo representante Legal da

HH81UU
RSAT

empresa; e
1) Temos pleno conhecirient0 das ..:ond,~•fos,caraCêerfsticas,peculiaridades e complexidades, inerentes aos

serviços, assumindo total re;ponsabilid3cle por sua execução nos prazos e condições previstos neste edital e
pactuados emtre as pê .tes,-ão pJàendo pleitear e/ou apresentar em seu favor, por força do conhecimento
declarado, quaisquer Jleitc~, qu2stionamentos, ;,Iterações contratuais, impeditivos técnicos e/oucusto(s)
para a execução de .:>b;,to l:citaC:,:i2,'ou q•Jalquer outro tipo de questionamento fulcrado em
desconhecimento da í, tegr, des·,: ~ edit;ie/cu na não realização dessa vistoria técnica facultativa no localde
prestação dos serviços.

► Declaramos,que estan os d: aco ·do com todas as ,ormas e especificações do edital.
► Os equipamentos ofe, :ade ~ue ,erão instalados, estão de acordo com as especificações e quantitativos

exigidos no edital e no Tern·.c,de neierêr,cia.

ises.4 mamar • . S0µ
i 1 1 l } ~ \
l t , ,,.. -" - ..-;~,.; ~~~~....,. v·•·.-c.,a
)1 RSAT .iEGUtANfA i.L~ifRONICA I.TDA,-.,ÇNP}-11.95..i. ,s_.~7-/000!]~9
3....1L 13D.1 39 8.
'· RUA GALVAO RAPOS,), 3CJ~, N1,l·f.1j1-EN1li REC:·l·f·E/PE -t-CEP.\610;~1~ ~iji'.~d:,rs,at.adm@llve.com

1•»1 ! \ l,,.,., , z,
DAD_;ilsB.f,~dÃi;~_o

1
~,BA~co S(\NTf~DER..,. ~á'õ,,033

HI 1 AG 1573 ./}.~ 1... .
♦• ) r _ _,.:.;.S ,.IIJIII ..,.. _,t
CONTA CORRENTE 13000064-8

----!til ' Í

Dados do repr~sentante qu a assina-il contrato:. ';
VIVIANE ALVES FERREIRA l •52 ALI:
CARGO QUE OCUPA: GER.:":NTf: ADMINISTRATl~O/FINAKlbEIRQ
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA RG w.:7.012-413 spSPe {[]J
CPF N.0: 062.330.984-08 " _h

l.._.,NACIONALIDADE: BRASILEIRA h

PROFISSÃO: ADMINISTRADOR

ENDEREÇO RESIDENCIAL:RUA SE,S DE JANEIRO 219, ÁGUAS COMPRIDAS,OLINDA/PE CEP.
53.180-220
FONE: (81) 3445-7763-(81 98L,:12-2C'72

Recife, 14 de agosto de 2023
Assinado de forma digital por

VIVI/\NEALVES . VIVIANEALVES
FER,=.EIRA:06233098408tERR!:IRA:06233098408

:>ados:2023.08.1416:46:31 ·03'00'- ---·-· --------------
Vivian,e Alves Ferreira
Representante Legal

CFF nº 062.330.984-08
' i

l,
j

-.a aorta) 1

{jll1'lUl",!;l!l.-.ti-l!

81 3040.87 ,.,. ,
(IEUYPBRKANH

81 99803.03~; ,·
www.rsatseg.corn:'
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

DiEx nº 3998-2ªSeção/72°BICaat
EB: 64108.008368/2023-03

Petrolina, PE, 16 de outubro de 2023.
Do Chefe Seção de Fiscalização de Produtos Controlados/ 72º BI Caat

Ao Sr Ordenador de Despesas do 72° BI Caat

Anexo: Nota de Crédito 2023NC0l 7397

Nos termos contidos no Art. 13 da IG 12-02, solicito-vos providências no sentido de aprovar a contratação de serviço de
instalação e manutenção sistemas de segurança, monitoramento e vigilância em apoio às atividades do ENEM, tendo todas as
despesas pagas com recursos orçamentários do Tesouro Nacional ou Fundo do Exército, conforme segue e anexos:

INFORMAÇOES DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS (NOTA DE CREDITO)

DATAEMISSÃO 05/out/23 r -NrNC il 2023NCO 17397

UGEmitente i

ESFERA PTRES FONTE] ND 1 UGR l PI I, VALOR (RS) '- . -
1 170040 1000A002GM 1 339039 1 153978 1 M1104M8287N 1 R$ 8.469,66

INFORMAÇÕES DO CERTAME LICITATÓRIO

UASG 160183

ho Ordinário

cedor 11.954.897/0001-09

Processoide
31/2023

RSAT SEGURANÇA ELETRONICA

Nota de Empenho para contratação de serviço de instalação e manutenção de sistema de
segurança, monitoramento e vigilância para apoio às atividades de segurança de emprego no
armazenamento de provas do ENEM.

Ord [Nr ItemPregão DescriçãoItem

7
[ I 31/2023

Serviço de instalação de Sensores de preseça.

VALOR TOTAL DO EMPENHO

- l A%
aso lível,y
Adj da 2° Seção/72° Bl Caat

Und Fornec.] Valor Un Qtd 1 iom

und i R$ 90.00 5 RS 450.00

RS 450,00

/
Resp. p/ Fiscal A

DESPACHO DO OD:
1. A aquisição supracitada visa atender as necessidades fins da OM.

2. A Seção de Licitação adote as providências cabíveis de acordo com as nonnas em vigor.

REGIS F&::::J.LVA - Tcn Cd
Ordenador de Despesas do 72° B I Caat
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" \- -
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF....

Declaração
Declaramos para os fins p:evis os n Lei n* 8.666,de 1993,conforme documentação registrada no SICAF,que a
situação do fornecedor no mo:nento é a seguinte:

Dados do Fornecedo::-
-*.• • • ·.·•• ..-.-. ---.--....- .....·..-.•..._·............-..·.-. ..--.--

CNPJ: 1L9S·L89í'/001>1-09 DUNS®: 900373409
Razão Social: RSA SECURANCA ELETRONICA LTDA
Nome Fantasia: R SAT

Situação do Fornecedor:Credenciado Dara de Vencimento do Cadastro:17/11/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDiDE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências eImpedimento:
Ocorrência: ConHa
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas ir.din as: Nad,. Consta
Vínculo com "Serviço Públ.co": :\lad,, Consta.

Níveis cadastrados:-----···········•········--·------ ···--- ... ,.

Fornecedor possui a[gu:,ia petdência no Nível de C2dastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

Documcnto(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vcncido(s).

I!-Credenciamento

II - Habilitação Juric ic:a

III - Regularidade Fiscal •: Trabalhista Federal
Receita Federal el GF] i
FGTS

Trabalhista (htt1 .;//w-nv.tsl .jus.br/,:crtid ao)

Validade:
Validade:
Validade:

15/11/2023
03/09/2023
02/09/2023

IY -Regularidade Fi!,c:al f.sta<lualJ Distritale:Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Dist1 .1al Validade: 13/11/2022 (")

Receita Municipal Validade: 05/11/2022 (")
V - Qualificação Técuica

VI -Q!ialificação Ec( ,nô•11ico-Financeira (Possui Pendência)
' Validade: 30/04/2023 (")

---------------- ·----·--·--·
Emitido em: 17/08/2023 17:35
CPE: 463.614.993-91 Nme AUGUSTO FRANKLIN BARBOSA

I de

Ass: _
·-- ·--· --------



SECRETARIA DA FAZENDA
r,.. i ,.,,

+f $b kz « «mosso g i}[,2masco
CERTIDÃO DI REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2·123.d:l00{14486i'55-12

DADOS DO CONTRIBUINTE - ·- ·-·--·--·--·------ --·----------------------

Data de Emissão: 24/07/2023

Razão Social:

Endereço:

CNPJ:

R:AT S E GUF:ANCA ILETRONICA LTOA

RI A G,LVAI) RAPOSO N. 304, Mi\OALENA, RECIFE, PE, CEP: 50.610-330

11 954. 97/0(01-09

--------- --- ·-· --···-··---·-----------------------
Certificamos, observadas .;.se : po~ições <la legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima i lent·icad:, está ern situ;;ção REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não •:orr,,iree • de oébitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, coti1-aivalor% a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 21/(/2013 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe. jov.I.

1 '

r 1

1

-----------•• •M- •~•--· -•••·•••--• •----------------------------

?ágina 1 de 1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por ob_ eti, J ap!\!Sent~.r os restdtados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos é,! 9bóosdos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é d Orão gestor decada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extrí.Ída lo Cadastre, Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/( l:/2üJ.317/37:55

L.·

Informa ões da Pessoa .furidica:
·- -----------·

Razão Social: RSAT SEGUHAJ.'\CA ELETRONICA LTDA
CNPJ: 11.954.897/0001- ◄19

---------------------------__J

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU -- ---

Cadastro: Licitantes Inidône11s
Resultado da consulta: Nada Corwsta

!Para acessar a certidão o:·igir.~~~ port3~Ido órgão gestor, clique AQUI. ,

Órgão Gestor: CNJ -- --· ---

Cad,astro: CNIA - Cada!:tro Nacfonal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: l\·ãda Consta

Para acessar a certidão o igir{l ne pora! doórgie gestor.cliqueAQUI

l.- Órgão Gestor: Portal da Tr:111spn ~~~-~ia
G:ad_astro:Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: 1\ :ida Consta

1
Para acessar a certidão oigi {lre pora!deorgie g&sbt9ei6LU
Órgão Gestor: Portal aa Tnhspn ancia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

1

Para acessar a certidão o ·igirulnoporrnl do órgão gestor, clique AQUI. j

i
j

Obs; A consulta consolid,1da de p\:ssoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digirais. Fundamemo legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº l 3.~ ~6, eh~ 8 ele-
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Valle Segurança Eletrônica
Desde 2016 protegendo o que há de,
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AO MINISTERIO DA DEFES.t1
EXERCITO BRASILEIRO
CMNE - 7ºRM - 7'BDA INF MT2
72° BATALHÃO DE INFP,NTt\RIA DA• ATINGA

A proposta realizada pela empre: 11ALLE SEGURANÇA ELETRÔNICA, inscrita no

CNPJ nº 25.264.681/0001-2E e inseri, •>ESTADUAL nº 0682842-68, estabelecida na

Rua João Câncio dos 5amos, 155, : t. Recife Petrolina/Pe, CEP: 56320-810,

descrevendo a realização dos serviço a constante a oaixo:

ESPECIFICAÇÃO .. l
• Eje' uNAKU _] +

Serviço de instalação de câmerasIPpara CFr\ bm -,,..•'" -., 1

fornecimen):9-de·Kit de fixaçãoe c:onectore5. j !, .

Serviço çli!'inst?Jação de;_câmera;-,rna!ógic:as paiã"""-c-f-TV-co_m__
fornecimento deKit d e fixa ç:ãoer.onectorés 1 _

serviço aeianeamento da redecom forneci ihtominmode:
- cato deeabocat.se, 1o0< otrs, com~rir vo:70o ma.,,
com isolamento termoplástico (duplacapa) , /ndadó,4 pêires
de cabQdt~a~çàdos (8 vias), Cat5e, e blinda-:f n FTPi
-13 es1isl':1oieA de cabo,,{no :níoimo);.- . 1

-sgsege/o00. ..lo l..iti I l I
Serviçodeinstalação e configura;ão de gra dordevídeo
digital (DigitalVideoRecorder --DVR) : ,, 1:, _
com fornecimentq c!e? _batei•ia~ seladas;-•y •:\,;?A,i2V,
compatível u superior amarca lvloura . Ili%. r-...-..-...-.----

i .
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 4.987,00 {quatro l·nil, rfoveê'entos e oitentae sete reais).

ITEM

2

3

4

5

VALOR 1QUANT. j VALOR
'IINITÁRIO TOTAL

RS 90,00 5 R$ 450,00
h

R$ 94,00 6 ] Rss6e,o0

:r
11v3s" .ia 4 ,..~

as a.4a1,00

- {? w 1

. e3

0 f:·t R$ 3.431,001
,i,. .

~-r
.R$ 542,00

1) Os seNiços têm garantia de 90 dias pr:do técnico r nsável.

2) Este orçamento comercial tem o prazo ,Je validad,-,·.: 90 dias a contardo seu recebimento,podendo
alterar-se os valores em um novo leVémta,-,1ento.

Respeitosamente e à disposição,

GabI de Sousa Pinto
Valle gurança Eletrônica

CNF :i.264.681/0001-26

Valle Seguran - CNPJ 25.264.681/0001-26
Rua João Câncic,Dos Sartos ' !i, Lot. RecifePetro'ina/PE - CEP 56320-81 O

[ifü(87) 98812 ;,3
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35º Batalhão de Infantaria/1968)

BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

DiEx nº 3997-2ªSeção/72º81Caat

EB: 64108.008357/2023-15

Petrolina, PE, 16 de outubro de 2023.
Do Chefe Seção de Fiscalização de Produtos Controlados/ 72° BI Caat
Ao Sr Ordenador de Despesas do 72º BI Caat

Anexo: Nota de Crédito 2023NC017397

1. Conforme resultado contido no relatório da Dispensa Eletrônica nº 3 l /2023, e em observância ao Despacho do Ordenador
de Despesas referente à Requisição nº 240/SFPC/72º BI Caat, de 25 maio 2023. Solicito que seja emitida a Nota de Empenho
de acordo com o quadro abaixo.

2. Tendo em vista que os itens nº 2, 3, 4 e 5 terem sido julgados fracassados conforme resultado do relatório final da
Dispensa Eletrônica nº 31/2023, e em consonância com o Despacho do Ordenador de Despesas referente à Requisição nº
240/SFPC/72º BI Caat, de 25 maio 2023. Em observância ao princípio da economicidade, solicito que seja emitida a Nota de
Empenho ao fornecedor que apresentou o menor valor na pesquisa de preços, de acordo com o quadro de trabalho abaixo:

INFORMAÇÕES DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS (NOTA DE CREDITO)

DATAEMISSÃO 05/out/23 I NrNC
* I 2023NCO17397

UG Emitente
ESFERA PTRES

.... - .- .. " ··1 I UGR i:
" .. .

I 1- FONTE ND PI VALOR(RS)
1 170040 1 000A002GM 1 339039 1 153978 1 M1104M8287N 1 RS 8.469,66

INFORMAÇÕES DO CERTAME LICITATORIO
<$992,7 ,..,.,~ i.

Processode 'e5c829 UASG 160183 1 31/2023' Dispensa- - N _j

':' Tipo deEmpenho
Li

Ordinário -···· .• N):_ -

+ CNPJFornecedor 25.264.68l/000l-26 Fornecedor 1 VALLE SEGURANÇA ELETRONICA

FINALIDADE NE
Nota de Empenho para contratação de serviço de instalação e manutenção de sistema de

- [monitoramento de segurança de emprego no armazenamento de provas do ENEM.

Ord NrItem •r re*,

Descrição Item UndFornec.] Valor Un '' Qtd 1 TOTAL 1
-- 1

1 2
Serviço de instalação de câmeras IP para CFTV

und RS 90,00 5 RS 450.00com fornecimento de kit de fixação e conectores.

Serviço de instalação de cãmeras analógicas para
2 3 CFTV com fornecimento de kit de fixação e und RS 94.00 6 R$ 564,00

conectores.

Serviço de lançamento da rede com fornecimento
minimo de: Cabo Cat.5e,100% cobre.

4
comprimento:700 metros. com isolamento

3 tcnnoplástico (dupla capa) e blindado. 4 pares deund R$ 3.431.00 1 R$ 3.431.00
cabos trançados(8 vias). Cat5e, e blindagem FTP.

13 esticadores de cabo (no mínimo);5 Switeh 8
portas /1000:

Serviço de instalação e configuração de gravador

/·$542.0C4 5 de vidco digital (Digital Vidco Recorder - DVR)
und RS 542.00 1com fornecimento de 2 baterias seladas -VRLA,

7A, 12V, cmpatívcl ou superior a marca Moura.

VALOR TOTAL DO EMPEN,ttQ__
1

/j /RS 4.987,00
- li
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•sal.
Adj da 2° Seção/72° BI Caat

DESPACHO DO OD:
1. A aquisição supracitada visa atender as necessidades fins da OM.
2. A Seção de Licitação adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

REGIS FE~ DA SILVA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 72º B I Caat
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GABRIEL DE SOUSA PINTO 0892309405
CNPJ: 25.264.681/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda acional cobra e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pe Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos i art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTt ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certific io da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida va da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 de :: --N, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecime matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adm stração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da P(ve abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do 11 da Lein° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicio la à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base r Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:34 do dia 01/09/2023 <hc data de Brasília>.
Válida até 28/02/2024.
Código de controle da certidao:2046.F24E BEA3.3FE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará estP n:cumento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fede l do Brasil
Procuradoria-Geral da Faz la



ER JUDICIA RIO
JU 'ICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGAT. A DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GABRIEL DE SOUSA PINT 089298094)5 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.264.681/0001-26
Certidão nº: 44691578/2023
Expedição: 29/08/2023, às 1 :02:42
Validade: 25/02/2024 - 180 :ento e oi:enta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GABRIEL DE SOUSA PINTO 08929809405 (MATRIZ E FILIAIS)

inscrito (a) no CNP J sob n° 25. 264. 681/0001-26, NÃO CONSTA come,
inadimplente no Banco Nac
Certidão emitida co~ base
das Leis do Trabalho, acre
13.467/2017, e no Ato 01/2
Os dados constantes desta
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica
a todos os seus estabeleci
A aceitação desta certid
autenticidade no portal
Internet (htt.p: //www.tst

onal de Devedores Trabalhistas.
s arts. E42-A e 883-A da Consolidaçãc,
:entados felas Leis ns.º 12.440/2011 s
~2 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Certidão são de responsabilidade dos

a. Certidã:)atesta a empresa em relaçãc,
ntos, agêicias ou filiais.
condiciona-se à verificação de sua
Tribunal Superior do Trabalho na

jus.br)
Certidão emitida gra::uitame•:e.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de De, dores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifica
inadimplentes perante a J

estabelecidas em sentença
acordos judiciais trabal
recolhimentos previdenc
emolumentos ou a recolhime
de execução de acordos fi
Trabalho, Comissão de Cone:
disposição legal, contiver

!o das pessoas naturais e jurídicas
iça do Trabalho quanto às obrigaçõef
ndenatória transitada em julgado ou em
istas, inclusive no concernente aos
arios, a honorários, a custas, é.

os determLnados em lei; ou decorrentes
rados peré.nte o Ministério Público de,
iação Prévia ou demais titulas que, por



SECRETARIA DA FAZE»DA

CERTIDÃO C-~ REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2023.000005267004-43

DADOS DO CONTRIBUINTE ----------

Razão Social:

Endereço:

CNPJ:

GABRIEL DE SOUSA PINTO 08 3309405

RUA JOAO CANCIO DOS SAN'Oi N. 155, LOTEAMENTO RECIFE, PETROLINA, PE,CEP: 56.320-810

25.264.681/0001-26

Certificamos, observadas as disposições da legislncii:> vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situa c REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cu exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valc s a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 26/11/2023 devendo se onfirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1
E tem;



{""& PREFEITUF MUNICIPAL DE PETROLINA
s i6 tà#ll SECRETAF.MUNICIPAL DA FAZENDA'e CERTIDÃO NEGATIVA

N' 6086/2023

RAZÃO SOCIAL

GABRIEL DE SOUSA PINTO 08929809405

.INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9633793

Endereço

Rua JOAO CANCIO DOS SANTOS, l55, , LC1 ' ~AMENTO RECIFE, Pctrolina CEP: 56320810

Dados do Contribuinte ou Responsável

GABRIEL DE SOUSA PINTO 08929809405

Numero Documento Jurídico

25.264.681/0001-26

Endereço

Rua JOAO CANCfO DOS SANTOS, 155, , LC :I\MENTO REC:fFE, Petrolina CEP: 56320-81 O

CI RTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do c osto na Lei Complementar Municipal nº O17/201_3 (CTM) e
no Código Tributário Nacional. qucna presente d, . cm nome do cc,ntribuinte acima identificado, NAO
CONSTA A EXISTENCIA DEDEBITOS refer 1 :,:: aos tributos municipais,inscritos ou não em Dívida Ativa,
estando o mesmo em SITUAÇAO REGULAR, ante a Fazenda vunicipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobr quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Sexta-feira. 1 de Setemh e,de 2023

Esta Certidão é válida por 90 dias contados i data de emissão

VÁLIDA ATÉ: 30/11/2023

Chave de Validação: f18c24da



4sinFl Sisbe1Tl3 Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal

CI F/CNPJ:
25 264681

Cadastro Informativo do Créditos Não-Quitados - CADIN------------------
S ltuação
Adimplente

Tftulo:
Credor/Devedor não existente no Srafi

ta
Total do Registros o

Há até 30 dias:
Hã mais de 30 dias:

• Registros incluídos há até 30 dias.
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TRIBUNAL . E CONTAS ![)A UNIAO , . ' ~";,/

Consulta Conso]rclada de Pessoa Jurídica -

Este relatório tem por objetivo apresentar os rc~1 1:.:idos consolidrdos de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivc :adastros. A responsabilidade pela veracidade do
1esultado da consulta é do Órgão gestor de cada 1dastro consultado. A informação relativa à razão social
ca Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacic] da Pessoa Ju1 ídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

consulta realizada em: 01/09/2023 10:27:05

l nformações da Pessoa Jurídica: .
[vazão Social: GABRIEL DE SOUSA PINTO j929g094s
[NPJ: 25.264.681/0001-26 __________

Hesultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
<:adastro: Licitantes lnidôneos
l.esultado da consulta: Nada Consta

"ara acessar a certidão original no portal do órf ,1, ·••=-g_es_t_o....;.r,_c_h_·q._u_e__AQ_U_I_. _

rgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
• Inelegibilidade
ltesulrndo da consulta: Nada Consta

!'ara acessar a certidão original no portal do órg,1(·""'g'-e_st_o_r.:...., _cl_iq__,_u_e__A_Q..,_U_l_. ___,

rgão Gestor: Portal da Transparência
<:adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõ,neas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no portal do Ó rf.•·_gestor, clique AQUI. J

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Emp, 1•:;as Punidas

1lesultado da consulta: Nada Consta

'ara acessar a certidão origina! n9 portal do órs gestor.clique.cl

1)bs: A consulta consolidada de pessoa jurídica sa atender aos princípios de simplificação e racionalização
,Le serviços públicos digitais. fundamento legal ci nº 12.965,de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460,de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,de 8 de outubr le 2018, Decre:o nº 8.638 de 15, de janeiro de



MINISTÉRIO DA DEFESA
l:)í'.ÉRCITO BRASILEIRO

T!' BAT«LHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
135' Batalhão de Infantaria/1968)

"l :AT ,., LH.i O GE!EIAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

CONTRATO ADMlNISTRATIVO DE PRESTAÇ.<\.O DE

SF:RVIÇO DE INSTALAÇ.4.0 E MANUTENÇÃO DE

SíSTEMA DE SEGURANÇA, MONITORAMENTO E

VIGILÂNCIA PARA APOIO ÀS ATIVJDADES DE FPC,

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL N* &SSI@RzQUE

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 72º

BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATlNGA E A

E.\1:PRESA RSAT SEGUR.\NÇA ELETRÔNICA

A União, por intenné,lio ,lc, r;_•Bata ·1àl' de Infantaria Caatinga, com sede na Av Cardoso de sá, s/n, na

cidade de Petrolina-f'E, i 1sci:toi"a; ;10 CNr'J/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou

09.533.402/0002-07 U,i S,:::und;i:.a). ne;re ato representado pelo SrCcl PAULO FR.Ai '-JCISCO

MATHEUS DE OU\ EIR +, na funçac de Cor-andante, nomeado(a) pela Portaria de pessoal C EX, nº 608,

de 21/07/2021, public da ro DO N' 37 de 2?1(17/2021, pelo Ten Cel REGIS FERNANDO DA SILVA, na

função de Ordenador fo D,:spc ,a~, ,k,it:; :ado pdo SrCmt 72º B I Caat, por meio do Boletim Interno nº

87/2022, de 10/05/2 •22, insc • to 11(• C ''F 11
1 030.483.6 I 6-85, portador da carteira de Identidade n"

049888773-6 MD/EE dcrvan.e denminad.i CONTRATANTE, e a Eempresa RSAT SEGURANÇA

ELETRÔNICA, inscr1o(a 10 tNPJ'MF sob o N° I l.954.897/0001-09, sediada na Rua Galvão Raposo, nº

304, Bairro Madalen;, CIP: '0.610.330. Recife-PE, doravante designada CONTRATADA, neste aro

representado pela Sre VI' AN E 4L.V'E5 FERREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 7.012-413,

expedida pela SDS, 'E •! C["F: •YL:::0.9~:4-08, tendo em vista o que consta no Processo nº

64108.04356/2023-00 e em ob: rvânc a is disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e Instrução

Normativa SEGES nº 15, c: 20:1, resclvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa

Eletrônica nº /2023. mec ·ante 1s cl.Ílhl."! is e ,:ondições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA *RI 'IEI.A - OBJETO

1. 1. O objeto do rescrte i strurnente é a contratação do Serviço Comumde Contratação de serviço de

instalação e narutenc io de is.ema de segurança, monitoramento e vigilância para apoio às

atividades d, fp, . co-, fom~·ci :·1entode material, nas condições estabelecidas no Termo de



1.2. Objete da tntra açâc:

ITEM ESl"'ECff(C.\CÃO

1 7
I Serv ,;o d i insl:.lação ,je

•ser orei de[ esenç; ..

e
UNIDADE

VALOR VALOR
ATSER DE Qtde

UNITÁRIO TOTAL
MEDIDA

148?6 UN 5 RS 90,00 RS 450,00

1.3. Vinculamsta contraacão. independentemente de transcrição:

1.3.1. O '!',:rm :,d•! Rc:for,:nci2 que embasou a contratação;

1.3.2. Avi:o d: Dispnsa Eletrônica.

1.3.3. A 1.lrnpc :ta Jn con:ratado:

1.3.4. Ev :·ntuais 2,nc,x,Js dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA •iEClfNlJA-- \'IGJ:NCJA E PRORROGAÇÃ.O

2.1. O prz.,:o '": vi,!5ncia da ,::ontrataçào é de 12 (doze) meses contados do(a) a partir da
assinatura , na f rma do artigo 1U5 c a Lei 11° 14.133, de 2021.

2.1.1 O ,)Jazo de vigé:iát será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, uan:l» c objet; raio r concluído no período finnado acima, ressalvadas as

providên« as c ibíve s n0 caso le cl"ipa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA rEJ:•CEJ ll.A - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regi ne ce exc rução comratu>l, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições d( con:lusií.), e11t1eg,,:, observação e recebimento do objeto constam no Tem10 de
Referência, ane,:o a ,,:te Contrnt:,.

4 CLÁUSULA QURT - SUBCüNTRATAÇÃO

4.1 Não será a imnitia a su:ccnratacão do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUITA - ?R:IÇO

5.1 PREÇO

5.1.1 O ·vLlor total da contratação é de RS 450,00 ( quatrocentos e cinqüenta reais)

5.1.2 Nc valo: acima c,tào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrenks {la e;..,.:cllí,:ÍC•ci<J º~'.ieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhist 1s, p:~vid,,nciári,:ss, !iscai~ e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros 1 zces:airio; ao ctr::1p:imer.to integral
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5.1.3 O •·Ilor acin.a z neranente estimativo, de forma que os pagamentos de".~~o~
contratad deji:nderão dos quantitativos efetivamente fornecidos. G7

.,. .

5.2 FORl' lA 11E P.1.GA.VI Ei'•TO

5.2.1 O p1ga·1entc, .,cr;t rc2;i2ado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e ,:orna cor: ent,~ i11Ji,,;: dos pelo contratado.

5.2.2 Se·) co:· sickraca lata de pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária ·,ara • ,.iga11ternc.

5.3 PRA.í:O IH. Pi,GAlVCl•:l'i'f"O

5.3.1 O ;,.iga111err.c,;.~r;iefe1uado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebime ,to ea No·.t Fis.:al 'h1ura.

5.3.2 Cc 11 ;ide Ia-:;:e L'OIrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratan > atestar ai execução lo e bjeto do contrato.

5.3.3 Nc cas: d.:: ;ltra;o pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizad s m: neta1 iainrni..: c:1tre : termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realizaçà.. , mciiant aplic:cão do idice IPCA de correção monetária.

5.4 CONl ►IÇÚ ES DE PA+LIMETO

5.4.1 A .:mis~;,o c\2 ]•,,:i;a Fis,:al/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contra içãc conforme .: isresto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Q';;.ndc, houvc:r,t; :isa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que mit; ± nc a fis:ai cu fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O ;dor :ornpe· m1•1;paraproceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura ap esc1 : ida 1,xpré :; ;._;cF elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o rr1zo :'e vali:hé.;;

b)

c)

d)

a caadiemiis o:
os d ido:; do co:ilr~1to e d.o órgão contratante;

o períoco respe tivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; 2
f) ev,·r.tua dc5-t1q11eeo valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Ha•.'!nd-: e30 ::a ,!pres,~ntação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidaçã , da despe:sa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas ane:1c.ora;. Ne:t;i hipóte,e. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regula izaçl»o da situaca., não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5 A ·lota Fiscal t'U :=:atum deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regula idac,: fis< ti, cc•n:tat:.da pormeio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acess., ai, ref: rido '.:,ist: ma. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documen içac nen; ionati: nc a11. 1,8 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.6 Pn i iaff,:ntf' .:1.;m.,são de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá re ,liza.con;uli:a ,1.; SICAF para:a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas 110 Edital; b) iô,:nt11;car )Ossível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito e > ó:·?ão >u eni,da :!e, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrênci s inipedi vas indiretas.

5.4.7 Co11;tat:1ndo-•;(:,juto ro SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providen, •ada sua rot:ficsãc, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situa< .io o .1 no nesrio przo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual 1erí1 ,: o,;;cr-.té:io de,
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\ PI_~ N'-5.4.8 l\âo bc·,,end,:• :e;;ulariwção ou sendo a defesa considerada improcedente..o

contratan > deverá xomun cai aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inacinplíncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, par;:, qu: ~-c:j am ,,,::iom dosos meios pertinentes e necessários para garantir o
recebime to d.:seu: creios.

5.4.9 Pe ·•:istüdo a inefularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão :ontatua nos iutos do processo administrativo con-espondente, assegurada ao
contratad:·· a a ·r pla defes,t

5.4.10 Hav:nd-:· a efot:va execução do objeto, os pagamentos serão realizados nom1almente,

até que s dec da pela es: saio do ,;ontrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAI

5.4.11 Qla.1do de, pa,;a·11entc,. ,erá efetuada a íetenção tributária prevista na legislação
aplicável

5.4.12 O :ontr,1tadc, :·egdaroente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Compleff,:nta: nº .2.3, e.;: Jt06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribui, ões ,1bra11gido';}OI' aqudt regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaão cc nprcvação, po: meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favc n:cid,, pre'\'i:ae na reierida lei Complementar.

5.5 CESS \O OE C'tu':nno
5.5.1 É r:mitida a cessio fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos

termos e :!e a, ·c,rdo ::om o:; pwceáímentos previstos na Instrução Nonnativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de Ji lho d,: 20::'.0, cm1for:·1e a; regras deste presente tópico.

5.5.2 A :1:ssà•:' de rn!di10, de: qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo

aditivo, d,!pe11,·eráde co,nprovaç:"io da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

como da erti ixaçi »de que : cess onária não se encontra impedida de licitar e contratar com o

Poder Pú,licc. :onf,:>m1{·a lcgisla.;ào cm vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

5.5.3 O édito a ser pago à ,:essionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contrata a) p a e, ecuçii-:• do objrto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos ::au: Jdo~ à _A,dc,ini;tração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da

conta vir ulali e de pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicávei;

6 CLÁUSULA SIXT.' - REAJUSTE
6.1 Os pn·,;os 1: icia:mr!m:ec:011lraü,dos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento e :tlma :'o, cm j3,'.:•7/2()23).

6.2 Após • inzrreg1o de um anc. e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão re,justados. 111edia::1teI apl kação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para

as obrigações ir iciac±s e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Nos n·ajus,i:s subst:quc1tes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos finarceir • do .1ltimo reajuste.

6.4 No ca o de itraso ou rio é.ivulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado d in 1r,ortfiacia c:ik:.:lad,1 pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tiio1
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6.6 Caso (s) iidic (s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer fonna nãc DOS:,'t(rn) rnai~ ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser dderr,"cinad,,(s) pd:i lqisla;ào então em vigor.

6.7 Na am-ênc,:; de pr,!VlSiio ,:gal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para rea_ •Jsta ·rent.:do pr,çc, do v~lor remanescente, por meio de tenno aditivo.

6.8 O reaj.ste ·erá 1calizac.o por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉlnfA - OB'E:r<:;;,1.ÇÚES DO CONTRATA.t'l'TE

7.1 São ol· riga-;:iies:.o Cc,ni ratante:

L 7.1.1 Ex1~:ir e cumpriir.nto : e todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o co trate senis an330$;

7.1.2 Re .ber ~ objeto n0 pra zo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3 Nc,Lificaio C1n1r-1tado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objete• fon n. cid-:,pai a que: seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às : ias apensas:

7.1.4 Aconpahar e is.alizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Con ,·atadr,;

7.1.5 Ef.:tJar > pagam,:nto ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no pra o, fcima e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Arlicar to Cor_:rat:.do a, 3anções previstas na lei e neste Contrato;

7.1.7 Ci,.:rtifo::ir o orgia de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção d:1, m,;:..ida; c,,hív:·is quan,:o do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Exp icit:m~me cir itir ckcisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execuç;io de, pre: :nt<;C.Jnl ·,1to,1·essalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramen >prelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.L9 Kc,tifica1 o:, rn11cc11tcs das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração .lc d :·icu1--,pri1Y.1!11W :le chiusulas contramais.

7.1.10 Ccmuni;ar o Contratado na hjpótcse de posterior alteração do projeto pelo
Contratar e, no cas, de, art. 93, §2''. da Lei nº 14.133/21.

7.2 A Ad nini:;::açâu niio respond,:rá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ,,inda que 1·inculado,· à c::2cução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
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8.1 O Cm, rat, do d,:ve ,;umµ, r todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo com., ex: 1usi, •un:r•t,, S(:us oi; riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, obser anc :, ainda, as cor gaçôs a seguir dispostas:

8.1. 1 Mi ter reposa:eito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução lo c:ntralJ.

8.1.2 At:11der às d-c:l,·ti-:n1aç~e; regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior ( trt. : 1, 11)e pretai todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.3 Al car os em:regidos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, :om habi I itaçã :,, rn nhecirncnto adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramen is e '. ten,;ilio, d,· 1·,,,11dado:;,cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomi nda:ces d boa :crica e :1 legislação de regência;

8.1.4 Re;,.trar, cc11T1g:1, 11:mo,er, reconsh1.1ir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no pra; fix.ado p: lo fisczl do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos e 11 in,:r-rrcc,'ie:;r,::;uln:ntes ja execução ou dos materiais empregados;

8. 1.5 Re·pon: ib:li:a: -se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como po toe,) e •ualqu: ,: :mo :ausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsaJt lide a Iiscai i;:,ç.b ou J acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficar, aut, 11izad) ~- d,::;concar e.os pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,

o valor ce res onde nte aos danos sofridos;

8. l.6 Kã :1 cori :rat.lr. rn:· ,.ntc :\ vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta. col 11eralJU por :1fic1idade,até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal

ou gestor do e,., 1lrat,J, r.cs ...::r1nos dJ artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14. l 33, de 2021;

8.1. 7 Quando nac fo: possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Forneced -res • SKAF, o oratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, , .té e lia tina le nis seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova e rqula])dac,.e d::t1iva it Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais à ::, vid: Ativ: da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda :•fun ,:ipal )U :Ji~ 1iial do domicílio ou sede do comratado; 4) Certidão de Regularidade

do FGTS -CI; e) Cer da: Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8 Re ,.pon~.tb:Jiza:·-~.,: pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convençi• J, I :issíc o (\1k:iw de: Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, ,,or ;1 ,das as obri·y,,;ões rabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em l,!gislaçfo •::ipedfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratai .e;

8.1.9 Ccmuni;ar ao Fiscal c contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrênci .. arn ,1mal JU ac:i:b1 •::qm se verifique no local dos serviços.

8.1.1 O Prc ; tar : )d:) ,·!-~l::J:·,::cini.:11to ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos garantinlo-lhes oacesso»,a qualquer tempo,ao localdos trabalhos,bemcomo aos
documen »s relitivs a ex;cucão do .;mpreendimenro.

8.1.11 Pa • ::lisa r.pc,r cktcrmin 3.Çiio do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executad, de cordo corn .. í b.:a té1 nica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terccir. ,s.

CLÁUSULA ')lT-~VA -OBHiGAÇÜES DO CONTR.\.TADA

8.1.12 Pn ,uov: r a guarda, murntenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
forneces airioi exc ;u,;,'fodo (lbjct-:i,
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8.1.13 Ccniuz os trabalhos com estrita observância às normas da legislação p_ertinenre,

cumprinc as determinacôs dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas mel/ore on. ições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14 Su,,met,:r prc:''llrnenté-. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquei mt danç,s 1105 m/:tod,)s executivos que fujam às especificações do memorial

descritivc ou nstruinento concênete.:

8.1. I 5 Não peruitir a utilizaçi.o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição le a endiz para os naioies de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dez,, i :o a -os •~111t rnl,alhc, noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16 i\hnter durante h,da a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumida, todas as concicce> exig das para habilitação na licitação;

8.1.17 Cu 111prirclm:w1e :ode e, período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista .:m 1:í pa,1 pe;~,_)a :om deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem lOm: as r,,•i.:r•::is de cargos previstas na legislação (art. l 16);

8. 1 .18 Cc 111pro"ar:1r,,i,e~1·ad,: cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do con11:,to, ,:om a indicaçiio dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, paráraf inico);

8.1.19 GL•a~dm sigilo :;ob·e tc,das as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrai);

8.1.20 Ar.ar com 1) ônu:; d,corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitatios l> sua propost:, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e nce:s, devendocc,mpLmentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satis tór o par I e,a'.<::1di:~·1ento do objeto da contratação,exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolad,)s no art. 1.24.::r,d da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.21 Cu 111prir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal. as rm:s de segurança do Contratante;

8.1.22 Re:lizai os servi;os ce instalação/manutenção no circuito de câmeras do 72°

Bataillão .le I 1°·ànt1riz. é.ic:Caê_tinga. localizado na Avenida Cardoso de Sá S/n, Vila Eduardo,
Petrolina -PE CE.: 56.373-902.

9. CLÁUSULA1'Ol\,1,... OBRT<G!l,ÇÚES PERTINENTES À LGPD

9.1 As pa es c:verio cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pesscais a que tenha1r• i:,~essr-,em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente enli a ser firmado, t partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, indper dente nente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os daos btid:s soren poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de aco;lo cn a boa-fé comos princípios do art. 6° da LGPD.

9.3 É ved1do <i ,:on-:Jaiiilh:1me!·1to ,:om terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pennitidas

em Lei.

9.4 A Ad-i1iniwaç~.,> deYná ,er informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sul per@cão irados eu que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Termi ·ade •> tra,:arnemo dos dados nos termos do arr. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, co 11 e:.ceçã:, cm. hipúleses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de -~arda d,, d::ctr:nemaçà,) para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e s0111eniei; -guanto não prescritas essas obrigações.



9.6 É devr d conratido oriente; e treinar seus empregados sobre os
responsabilidad s decorrentes da le PD.

9.7 O Collrrat,,jo d,verá nig: de -;11boperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente clát -:ula perm,mec~rdo intcg:·almeme responsável por garantir sua observância.

9.8 O Cor íratrnte p: doá rrnli.i:ar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender 1nnt~menb ,:vt:riruais pedidos de comprovação formulados.

9. 9 O Cor ratad o de zerá prusti, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inforaçc:s acerca cs lados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descar ,: re; zado,

9.1 O Bancc de dado: forrac: a pa tir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a a ma.z .: mr I lado:: pe!;-,oais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individ1 al ra streácel de ata mentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário

e registro da fü 1lid:1c.e, p1rn efc:i,c:,de r,:sponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

9.10.1 Os refei dcs bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de ~.1ran .i • a eutili:içao desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

9.11 O con rato i stá : uj eito str al :,:rndo nos procedimentos peninentes ao tratamento de dados

pessoais, quanc, 1 in cad. pela u:rida de competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recc nen _':1çÕ(:,, ed·tad.i~ na forma da LGPD.

9.12 Os co trat:: e convênios de qt ,; trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade naci, na!.

10. CLÁUSULA DSCHIA- GAIl'NTIA DE EXECUÇÃO

10.1 Não h ver; exigencia d girantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA o:iCJLIA i: ;u:MIE IR,\.- n,FR.AÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Come>in i·açãc, ac.ministr ,.tiva, nos ccrmos da Lei nº 14.J 33, de 2021, o contratado que:

a) der ca sa f inex: cuç·ão parcial do contrato;

b) der e, .isa i. ine:.ec,u~·ãn pc.scialdo contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionai ent dos servi;c< pl.blicos ou ao interesse coletivo;
c) der ca sai inex,cuçâo L:>,,ildo ,;omrato;

d) deixai :ie e 11:reg,•r a do:·U'f\ ,:nta\ ão exigida para o certame;

e) não m nte a preposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não cc ebr II o e ,m:rato ,r.1 não ,!ntregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocaé., de ·,iro c pazde valiciade de sua proposta;

g) enseja, o ·,?tarc.1mf't:t1:ê,1 exc:cução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificad;

h) apresf 1tar rieclL ·ação :1u , locu .11entação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa dura te ; lisp:nsa eleir:rica ou execução do contrato;

i) fraudZ:•a c tra ição ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comp< 1ar- ,..,! de mod,) inioónec, ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atc s ilícitos cor vistas a frustrar os objetivos da contratação;
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l) pratic:,: atc lesiv» previsto no a1t. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. ~

Serão apli.idas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as segdintes

sanções:
I. Adven:ên<ia, q·1andc,,:, C.:ntra\ado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se ju:-rific I a i111po:;içlto.:!<::per alidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II. Impedime11to él,! lid1:1r •~ contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do s.,bi·:cm acit11a d~stc Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidac : mais:grave (ari 156, {4l', da Lei);

III. Decla açã de inidoreicade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas asa neas h, i, j, k r.:1do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,

e, fe g, q eji:•,1ifiq1.ern :i impc,sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

IV. Multa

{l)Morat.,ria d! 2',i (dc,i:; pc1r ce·,ro) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpli,la, ele o limite d 3(1 (tri:Ha) dias;

(2)compeisat ia ce 15 ' +quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçii,) to li de obje10:

11.3 A apl ,caçi,c d2.; :;,.m(ies pre\ isras neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparai.o integral do dane causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de

2021)

11.4 Todas as : rnçõ,·s pr~"Í3ic1:;ne~tc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 37°, l1 Le n' 14.13., de 2021).

1J...1 antes ca aplicação da multa será fact:ltada a defesa do interessado no prazo

de ! 5 (qt.inz:) dias ú teis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de

20:: l}

l l.-L2 Se a rnult~aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pa;11mrn:o evemvalrn,~nte ckvido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

vah,r, a s' iferr,nç:a ~-t:r'.Ídescc,ntada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (arr.

15, $8 ',da:,: ei n' ;_4.133,de2021).

l l.-L3 l 're\'i2Lm~11tc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

reculhica ad ·•1inis,:rnti·e.me11te no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do

rec ·bin znto da comunicaçã: enviada pela autoridade competente.

11.5 A ap caço cdas sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e i ar pla efes o Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do at. 1*3 da Lei r.'' Jcl.l3:;, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de dxlarcão :e inid:n dade para licitar ou contratar.

11.6 Na ap caçio da: sancces serão considerados (art. 156, $1°, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a ra:ure;a e a gra·,;idad,: da infração cometida;

b) as culiaridedes o ca;o concreto;

e) as ( ircui:stiint:i,.s agravJntes ou atenuantes;

d) os d.mo:; qll0 ti,,Ja ;rovi0rem para o Contrarnnte;

e) a i plantaçaio ou '-' aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orintac es c s órgaos de controle.

l 1.7 Os ats pr:visto; com;infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitaçõ.:s e tont tos da A,:lministração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ,1º l;;:84(,, cie :2013,sedio apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito pre; edirental e autoridide competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 A pers,)nalidadt jurídic::i d:1Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direi',n pan fi.dli1ar, ,~n(obr,r ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
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contrato ou par, pr< "-,oca· cc,nJiJ,:·ie:patri1 n•»lial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas-~ ,.

pessoa jurídica :erà,:, estc·•1d ido~,10; sers administradores e sócios com poderes de administração,-~-

pessoa jurídica ,.uce-:,ora, u à eripr:sa co mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, c m e ::::or.ira-:adc,ol,;;erv, dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de a··.:ilisi, jurídi.:2. p1évié.(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.9 O Cc, 1tra·,a:-iteie'1~rá.r,11 pn.~o máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sa ção infc mar e mi iter tualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de p· blic :ade no C:.da :Iro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacio1:al e : Ernpr,!;m Pu11ida:; (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Le n" +13i,de 2021

11.1O As sa11;õe: de in pedi erto de icitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são pa- síve s.de ·eahili:ação na orma do art. l 63 da Lei nº 14.133/2 I.

12. CLÁUSULA l)ÉCTl\1.!l.SECI.IN!J,A- DA EXTINÇÃO CONTRATUAIS

12.1 O con rato :odeiá ser extinto artes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixa ,o, I or al!;Um rh; 1notiv,)s previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o ccntr>ditcrio e a ampla defesa.

12. l.l N<::-1a hipóteseap.1cam-se também os anigos 138 e 139da mesma Lei.

12. l.2 A tera cão me ia l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará,, ext:11;ão ,;e não ·es,ring:r sua capacidade de concluir o contrato.

12 .. 2. • '.;e a op0r,,;ão m1plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

for ali do :rirc asitivo para alteração subjetiva.

12.2 O terr o de extinção, sempre qu: possível, será precedido:

12.2.1. l Ba .rnço :los r:\ ,~01,:scontratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.1.2 Re,?ção los pa;amentos já eferuados e ainda devidos;

12.2.1.3 Inc :niza;ões e multas.

12.3 A exi nçã do C(lntrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-fina ceii», hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art.131,caput, fa[ ,in.' 14.13:! d,:20;.l_t

13. CLAUSULA nÉc:1:1,u.TE:ltCEIRA---DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

13.1 As de pes is de.orrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no rea en1o Geral d. Uni io deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
1. Gestã, 'Un.,:ade:

II. Fonte,lcR::,;urn,s:

II. Progra na lt Trbal'o:

IV. Eleme to cl: De:pesa:

V. Plano nte11J:>:

VI. Nota (1! Ernpenll :l:

14. CLÁUSULA .)É( :IM). QlHRTA- nos CASOS OMISSOS

14.1 Os ca: s o risses serão denididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 202 , e lema.s r.ornas federais aplicáveis e, subsidiariameme, segundo as disposições

contidas naLei 1° 8 178, le 195·:l -· Cóó1go de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
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CLÁUSULA 1>ÉC :tl\1..A.QlJJr;T,.•_ - AI TER.AÇÕES ··<•:-~:e.,
15.1 Event .ais 'ltenwõc:i: e,: ntr: tuai: reger-se-ão pela discipiina dos arts. 124 e seguintes daLei

nº 14.133, de 2( !l.

15.2 O co:·-.JTEP.TA.)C>é :,brigadc a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões q :e st lizer-~m n.é:cl."sc;üios,até o limire de 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do c<, 1tra -:.

15.3 As SUJress'•-~sro:rnltan:~s de acnrdo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% ( :in1e •~ cin1·0 per ,:,:nto) d,, valor inicial atualizado do tenno de contrato.

15.4 Regis1 os te no caricierizan alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispcn ada a celepracío de termo aditivo, na forma do an. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIM./l. SE.XT•\ .. PUBLICAÇÃO

16.1 Incuff irá ± CCNTR.ATA NTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previ tas 1:..Lei n' 14133. 21

17. CLÁUSULA J)ÉCLMA SliTIMA. - FORO
(_ 17.1 Fica e ito o Fo'> da Justica Federal em Petrolina - PE, Seção Judiciária Federal para dirimir

os litígios que c cor tremi da ex:cucão deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, cm orn: art 92, {l ••.d: Lei n" 14.133/21.

REGIS FERNANDO DA FIL' A-- Ten el

Ordenador de Desr esas to 7;° B ] ~'aat

TESTEMUNHAS:

-- -----· ---·-------·-----
AUGUSTO FRANKLINY BRBO!A - Cap

TESEMJNfiA

/ /2023.

V!VIANE ALVESGAssinadodeformadigital
porVIVIANE ALVES

FERREIRA:0623]\ERREIRA:06233098408
098408 "53719 o»asso

VIVIANE ALVES FERREIRA

Representante legal da CONTRATADA

:RTO DA/SILVA - 2° Sgt



Dli\.RIO OFICIAL I A UNIÂ O -sa% ISSN 1677-7069

EDITAL E NOl 'ICAÇÃII

NUP: 64024.005041/2023-19
O Encarregado da Sindicância nstau ra por iterrnido : Pe ti*ia nf- 1-Asse

Ap As Jurd/2:s· BC.ée 11 de julho de 2 13, no I o de 1 as atitui. s endo ±n nsta
o disposto no inciso IX, de Ar1. 6%, da Pc ·a·ia r • Oí, d, 13de fa ir: 1: 201 ✓ /e Art.
26, $4%, da Lei n? 9.784, de 29 de ja iro d 999, ·lo pre:«-t ett2, NCL FKA a
Er-1lPRESA PEMAQ METALURGICA, CNPJ: .485 '-: /000: 5, para r: ;e;::: j,e dez ciis, a
partir da publicação deste, apresenta alegar «s fina pcr esc'i (s0 cu:1a Na
up.ortunidadc, caso te-nha documento: p,HêJ ,. cc~:.· dc:>s 3Ci : w· rot••ic; '.'e,:s,~.a
Senhoria parõ que junte-os dentro do p 10 ele t; Jnf::,•t a,ir d tu2 +lerá enr ar em
contato com o sindic:3ntt> no e-mail: mat usma 0@gr* iil.c»in ze nutri da Sir e ,,~ucla
encontr3m-se à ~ua dlsposlr:;Ao para vis nas.. , dtt :u :orrpJr•,,1 e f~1,leiro :h.,2s•
Ra t.;ilhJo de Caçado,es, até o dia OS de 0'1e·n < de 2 J 3, de(!'•( 'fT,· : 141?< ,-·.,_ o
interessado foi conslder..ido delugar inc "to t: . , sal:h _

Teresi 1PI, 23 'e cu uro e 2)23.
SÉRGIO DBER1 ROSA! FARA3CE5I T • 1 :nte C l crel

C anda e do 2. Baralho i- (a,adores

EXTRATO DE APOSTILAN NTO I l 4/201, · UAS< Jt J?,:,,

Número do Contrato: 3/2019.
N• Prcce110: 64024.002091/2018-50.
Contratante: 15' BATALHAO OE CACAD-
SILVA. Objeto: Reajustar o preço do con
do mtsmo, bem como cumprir o que
Vigéncia: 29/04/2019 a 28/04/2024. Vale
de Assinatur,: 16/10/2023.

L

L

tES. e , rata:1,, 01 B4 1 o:: ,·:.27 - , e 3 E
to D8 1119-25F2€, de ttcrllp cer a lzt.ala 6
temi »o art 55, $ 81 l le re 8.66E/1993..
Total ializad; do lon ra: PS 2.033,5). Data

{COMPRAS NET 4.0 • 16/10/2023).

7~ DIVISÍ ) C>E : XÉRC ro
10! BRIGADA DE I FAN' : RIA IJOTOf 1;:·•u!1

719 BATALHÃO DE FAN 1RIA i10TO ~1;,\[li)

EXTRATO DE APOSTILAI\/ ~'íO P; L7/20c, · 111.S; L ,Ili.''

Número do Contrato: 17/2023.
NO Processo: 64107.004 055/202l-l5.
Contr-ltante: 719 BATALHA.O DE. INFANT, 1/, 1,H - 1RIZI\( • C»1tr3t., :: 137060.45 70001
25 - CENTRO DIAGNOSTICO OR. LUIZ A. E \S G,'.,. :·.:L LTE+ . Otjete: 0) bje'i,o do pesante
inst(umento é incluir as seguhltes espe<: idJcte - relar p do s !'"' i is t estado; clinico
geral e ginegologia.. Vigência: 01/02/ 123 a 3\/12/2(23. Valor lot Atuali:. do do
Contrato: RS 90.000,00. Data de Assinat "a: 15 1!/2023

(COMPRASNH 4.0 • 15/05/2023).

EXTRATO DE APOSTILAN NTO l!l/2011 •UAS( J<Jl,i

Número do Conirato: 217/2023.
N• ?recesso: 64107.004055/2011-!6.
Contratante: 719 BATALHAO DE INFANT, IA r.u ....IRIZA.r 1, e)!,tr t »: 21973.1 /0001-
54 - ALMEIDA & RODRIGUES SERVICOS JE SA IDE LTC + Otjet: I pb+lo do 1esinte
instrumento é a inclusão exames laborat iais e era! ri relaiçuc d;: se ~os pre tados.
Vigência: 28/03/2023 a 31/12/2023 Vale Total ialzad: do Ion rat It +11.000,01. 2ata
de Assinatura: 28/07/2023

(COMPRASNET 4.0 • 28/07/20231,

722 BATALHÃO DE FAN IRIA »E CA4T''IG
EXTRATO DE CONTRA ) N! 7.,2023 JASG 1E013

N2 Processo: 64108.04356í2D23-00.
Dispensa N? 31/2023. Contratante; 729 XTAIHI DE I' ANTARIN : CA\INGA
Contrilt.1do: ll.954.897/0001-09 - H.SAT :"GURJ !I 'A eu·RONl.:A C. ,\. : l,_rno 1:, o! Je!O
do presente instrumento é a contrata 10 co -, rlço e.!' k,s:a cç!·1 •? .11ilnu~e,_J-:- de
sistema de segurança, monitoramento i: a apo is ati l lad(•!td? 1; e "?I for:-a1 r:;~n:o
de material, nas condições estabelecida no ter de r zrêncla,
Fundamento Legal: Lfl 14.133/2011 - ,nig,: ' tr: so: 1 \'i: 1c1,1 ~1/091.·0;"l a
11/09/2024. Valor Total: R$ 450,00. Da1 de A:N awra: l/C9'2•)-:: !

(COMPRASNET 4.0 · 23/l0i202J).

EXTRATO DE TERMO AL "IVO I 5/2023 - UA3G 1:183

Número do Contrato: 9/2022.
ti• Processo: 6UOS.0317Sl/2022•7I.
exigibilidade. Ne 8/2022. Contratante 722 E '1ALHAC DE IF±B' RI1 DE CA»TI'IGA.

Contratado: 09.168.704/0001-42 • EMPR VA BR '. I. OE(~ MUNiC\::!1. '.i.1 EBC J.: l!tO:
Prorrogar a vigência do contrato n? 09/ )22 po 2{do:: meses, t: te rolando-; nesta
eusiliD e petiodo de 11/10/2023 e 11/. h.o:~4 - >s ter 1 :.s <lc a•c.;·_, t tu iv), d: lei ne
8.666. de 1993.. Vigência: 11/10/2023 2 L1/103124. V:l ir Tpal h:, 1, li?.1 : : do r 1 ,~, :ito:
R$ 10.000 ,C,O. Data de A~s,natura: 10/li 2(12:-1.

(COMPRASNH 4.0 • 10/10/20231.

COMANDO lll1T1 ,, DO l!Olr:E
23± BRIGADA DI INFAI ARI Df' SiL

232 BATALHÃC LOGi'• ICO I E Sf:LV,1

AVISC .JEAUU I\ÇÃO
LEILÃO N8 1 1023 - ., $G 161320

das po reio di iscrtorio t e •efo, 3f 316 Km
Fone 91) {733-9C09, e- si1da no E-mail:

'f'>O ~

&
N• 202, terça-feira, 24$utubro de 202,: ~',

rl
51° BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 98 .

AVISO OE LICITAÇÃO FL .
PREGÃO ELETRÔNICO N' 19/2023 • UASG 160160 ~• - ,/

N? Processo: 64119005998202399. Objeto: Con:rataçro' e • ~-"" , ;'
agenciamento de viagem para aquisição de passagens aéreas, rodoviárias e fluviai·: ...,•·
ln.acional / imernaeional) .. Total de ften.s Licitados: 12. Edit.1I: 24/10/2Ô23 das 10n00 às *"
12h00 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Rodovia Ernesto Acioly S/n - Bairro Aparecida-
A!tamíra. • Altamira/PA ou https:/h,'\w1.gov.br/compras/ediral/160150-5·00019-.2023.
Entrega das Propostas: a partir de! 24/10/2023 às 10h00 no site \W.-w.gov.br/compr;;s.
t,!::e-rturadas Propostas; 08/11/2023 às 10h00 no site ,vww.gov.br/compras. lnformaçõe~
Ge-rais;.

LUIZ GUILHERME DE OLIVEIAA E SILVA
Ordenador de Despesas

{SIASGnel • 23/10/2023) 160!60-0000 l-2023NE9999S9

8ª REGIÃO MILITAR
EXTRATO OE CONTRATO N• 60/2023 • UASG 160163

N? Processo: 6':319.048731/2022-59.
Preg.lo NQ 1/2023. ContrJt.1nte: COMANDO DA 8-! REGIÃO MILITAR.. ContratJdo:
44.993.260/000 1-80 • L. DIAS MONTEIRO COMÉRCIO DE PRODUTOS AUMENTICIOS. Objeto:
O objeto do p.re-sente Termo de Contrato é a aQuislção de eventual e futuro fome-elment,,
de gêriero:> alimenticlos,conforme as validades e os parâmetros qualit.:ltivos exigidos pef<t
Portaria n? 158 - COLOG, de 02: out 2020 - Catálogo de Alimentos do c.Xército Brasileiro
(EB-40--:'.-30.403),Anexo A, destinados às Organlzaçõ-es M1htares do Exército Brasdeiro
jurisdicionJdas pela Si Região Militar (8~ RM}, conforme especificaç.ões e quantitativos
estabelecidos no Tern,o de Refert'ncia, Anexo do Edital. Fundamento Legal: LEI 10,520 /
2002 • ArUgo: 1•. 'ligi!ncia: o•/08/2023 • 04/08/2024. Valor Total: R$ 6.732,00. Cata d,·
Assinatura: 04/03/2023.

(CCMPIV.SNET •.O • 23/10/2023).

HOSPITAL GERAL DE BELÉM
EXTRATO OE CONTRATO N• 49/2023 • UASG 160166

N• Processo: 64575,00496S/2023-44.
Pregão N• 4/2023. Controlante: HOSPITAL GERAL DE SELEM.
Contratado: 07.679.989/000!-50 • TC COMERCIO D, SERVICOS E TECNOLOG!.; LTOA
Objeto: Contratação de pessoa Juridica para execução do serviço de reprog.rnk1 r-
impressão ern rede no hospital geral de belém..
Fundamento Legal: LEI !0.510 / 2002 • Artigo: l. Vigência: 08/10/2023 a 08/10/2024. Valo·
Total: RS 46.102,16. DatJ de Assinatura: 22/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 23/:0/2023!.

COMANDO MILITAR DO OESTE
181 BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL

172 BATALHÃO DE FRONTEIRA
AVISO CE PENALIDADE

N9 Processo: 64055.002476/2023-27
O 17' BATALHÃO OE FRONTEIRA· CNPJ 09.632.016/0001-91, mediante decisão

proferida no processo 64055.002476/2023-27, resolve aplicar, impedimento de licitar l!

ccntratar com ,1 União, pelo pe,iodo de 2 (dois) meses, cem inicio em 16/10/2023 t·
término em 16/12/2023 à empresa JULIAN O. SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTOA,
insc,i:~ no CNPJ nli: ::?&.682.286/000l·Sl, pela não entrega dos materiais empenhado-~
através da no:a de empenho 2022NE529, com fulcro no art. 7%, da Lei nº 10.520/2002. /\
penalidade foi mantida e registrada no SICAF, após observado o devido processo legal.

Corumbá • MS, 24 de Outubro de 2023
LEANDRO CORREA PIMENTEL . Cel

Orden.ador de Despesas

9~ REGIÃO MILITAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE CAMPO GRANDE

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO Ne 4/2023

PROCESSO NUP Nr 64577.002932/2023-40,
Portaria de: Processo Admínlstr-.:1tivo Nr 02-Sect, de 22/02/23. NOTIFICANTE; a

UNIAO. nesti! ato, representada pelo Hospital Militar de Area de Campo Grande, com sedt:
na Avenida Duque- de C<iixías. 474. Amambai, Campo Grande-MS, neste ato represent3dc1
pela Cel N1ed CLAUOIA UMA GUSMAO CACHO. no uso das atribuicoes qui? lhe confere ti

cargo, em face da Portaria de Pessoal-e Ex Nr 608, de 21 de julho de- 2021. NOTIFICADO:
empre'3 BRUNO OUTRA DE QU:IR02, CNPJ 25.503.201/000 l·Sl, CONSIDERANDO que nat•
foi possive-1a entrega de documentos via Correios e nern resposta via e•mail, um.a vez <;tlf'

c.onsta no AR <!os Correios que hcu\•e mudanca de e-ndcrí!-Co. FICA Vossa Senhorir1
NOTIFICADA. que apo.s .1nalisc -C:o processo administrntivo decidiu-se por aplicar a
supraeitadd empresa, a sancao administrativa de impe-dimemo de licitar e contratar r:t•
ambito da Uniao com o consec;uentedescredenciamento no S!CAF por um periodo de ~.
(tres) meses, a contar de 20/07/23, pela inexecucao total do contrato, de Jcordo cem a Lei
14.133, de l de abril de 2021. Campo Grande, MS. Data de ,\>sin3turo: 23/10/2023.

CLAUOIA LIMA GUSMAO CACHO · Cel
Diretorado HMdACG

13~ BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
COMANDO DE FRONTEIRA JAURU/ 662 BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADO

JU< NILO IESLS FAJ1INO
rdena :*de D: pesa do! EIcg$l

EXTRATO OE TERMO ADITIVO N• 4/2023 • Ut.SG 1601SS

Número de Contrato: 1/2019.
N• Processo: 6"054.003563/2019-25.
lnexigibiridaCe. N9 1/2019. Contrat3nte: COMANDO DE FROr'<ITEIR:..JAURU / 659 B! MTZ
Contratado: 31.41l.83S/J001·16 • ELIVANIA TOLEDO ROCRIGUES EIRELI ·. Objeto: Termo
de renovação de contrato de ou., prestaçic d~ ~er...iços de ;.tividadc mCdica ambulatotiat.
coruulra com médico especialista, linecolosia e obsttttJ com recursos para realização de
exames complementares e proccd,mentos cirUrgicos.. Vigência: 05/06/2023 a 04/06/2024.
Valor Total Aua!izado do Contrato: R$ 300.000,00. Dara de Assinatura: 03/06/2023.

(COMPRA5NET ~-O · 03/06/2023).

Este dotyme1to pod± ser veriftac o np en ec o le .i co
*tp://www.ingov te/atentidade ttrl, p ebdie i1
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MINI! tRIO DA DEFESA
EXÉ R TO BRASILEIRO

72" BATALHÃO I> '.rNFANTARIA CAATINGA
(35" Bata io de lnfantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL CTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

,f:RVIÇO DE INSTALAÇ.Ã.O E MANUTENÇÃO DE

(TEMA DE SEGURANÇA, MONITORAMENTO E

\ IGILÂNCIA PARA APOIO ÀS ATIVIDADES DE FPC.

OM FORNECIMENTO DE MATERIAL N*S/LAAAQUE

I 4ZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 72º

4TALHÃO DI INFANTARIA DE CAATINGA E A

MPRESA VALIE SEGURANÇA ELETRÔNICA.

A União. por intermédio do 72" Batalhão de antaria Caatingi, com sede na Av Cardoso de sá, s/n, na

cidade de Petrolina-PE, inscrito(a) no CNl'.J 'Vff sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou

09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), ne ato represenndo pelo SrCel PAULO FRANCISCO

MATHEUS DE OLIVEIRA, na fünçào de Cor I dante, nomeadu(a) pela Portaria de pessoal C EX, nº 608,

de 2 L'07/202 l, publicada no DOU N 137 de 2 +7/2021, pelo Ten Cel REGIS FERNANDO DA SILVA, na

fimção de Ordenador de Despesas. designado

87/2022, de 10/05/2022, inscrito' no CPF

049888773-6 MD/EB, doravante cicnominad;

ELETRÔNlCA, inscrito(a) no CNPJMF sob

• !lo SrCmt 72° l3 r Caat, por meio do Boletim Interno nº

030.483.616-8z, portador da carteira de Identidade n"

: ONTRATANTE, e a Empresa VALLE SEGURANÇA

N 25.264.681/0001-26, sediada na Rua João Câncio dos

L
santos, nº 155, Bairro Loteamento Recif CEP: 56.320-31 O, Petrolina-PE, doravante designada

CONTRATADA neste ato representado pela GABRIEL DE SOUZA PINTO, portador da Caneira de

]<lentidade nº 1416692258, expelida pela SSP • e CPF: 089.28.094-05, tendo em vista o que consta no

Processo nº 64108.04356/2023-00, e cm obscr i::ia às disposiçê'es da Lei nº 14.133, de l º de abril de 2021

e Instrução Normativa SEGES n 75, de 2021. solvem celebrai o presente Termo de Contrato, decorrente

da Dispensa Eletrônica n" ,2023. mediante as ausulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETC

l. l. O objeto do presente instrumento é a tratação do Sc:viço Cornumde Contratação de serviço de

instalação e manutenção de sistema e segurança, n onitoramento e vigilância para apoio às

atividades de fpc, com forncciment,, de material. nas condições estabelecidas no Tenno de
Referência.



1.2. Objeto da contratação:

L

ITEM ESPECIFICAÇÃO

2

Serviço de instalação de
câmeras IP para CFTV com

fornecimento de Kit de

fixação e conectores

3

Serviço de instalação de
câmeras analógicas para
CFTVcom

fornecimento de Kit de

fixação e conectores

4

5

Serviço de lançamento da
rede Com fornecimento
mínimo de:
- Cabo de cabo Cat.Se,
100% cobre,
comprimento: 700
metros, com isolamento
termoplástico (dupla
capa) e blindado, 4 pares
de cabos trançados ( 8
vias), CatSe, e blindagem
FTP;
- 13 esticadores de cabo (no

mínimo);
5 Switch 8 portas /1000.

Serviço de instalação e
configuração de gravador
de vídeo digital (Digital
Vídeo Recorder - DVR)
com fornecimento de 2
baterias seladas - VRLA, 7A,
12V,

compatível u superior a
marca Moura

: l

1l

1l

..
UNIDADE

VALOR VALOR
TSER DE Qtdc

UNITÁRIO TOTAL
MEDIDA

1826 UN 05 R$ 90,00 RS 450.00

826 UN 06 R$ 94,00 RS 564,00

826 U OI RS 3.341,00
RS

3.431,00

826 U OI R$ 542,00 RS 542,00

TAL 4.987,00--1()
1-----1- - __

1.3. Vinculam esta contratação,ind dentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência 1e embasou a contratação;

1.3.2. Aviso de Dispensa Ele1 nica.

1.3.3. A Proposta do contrata i.

1.3.4. Eventuais anexos dosc umentos



2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNC E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo ele vigência da com :'.çào é de 12 (doze) meses contados do(a) a partir da
assinatura, na forma do artigo 105 da Le 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência se automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de c»ai do contratado. previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODEL } DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime ele execução contratu

e condições de conclusão. entrega, oi

Referência, anexo a este Contrato.

os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

rvação e receb mento do objeto constam no Termo de

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontrat (<:>do objeto con :ratual.

5 CLÁUSULA QUINTA PREÇO

5.1 PREÇO

5.1.1 O valor total da contn, .1;:lo é de R$ 4.987,00 ( quatro mil, novecentos e oitenta e
sete reais)

5.1.2 No valor acima estão 1c:luídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do ol :, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fisca comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimer integral do objeto da contratação.

5.1.3 O valor acima é mera mnte estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantit vos efetivamente fornecidos.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento será re ado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados o contratado.

5 .2.2 Será considerada data I pagamento o e ia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será efe co no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura

5.3.2 Considera-se ocorrido recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão



5.3.3 No caso de atraso t

V

3
e. (02

Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre ermo final do pi azo de pagamento até a data de sua efetivd
realização, mediante aplicação do • idice IPCA de correção monetária.

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAME 'O

5.4.1 A emissão da Nota Fis 1 1Fatura será prc:edida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto ste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa n: reia! do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscal ou fati om o valor ex;to dimensionado.

5.4.3 O setor competente pai ,roceder ao pag1mento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os ele tos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e i orgão contratan :e;

d) o período respectivo de tecução do contiato;
e) o valor a pagar: e

f) eventual destaque do v. 1 de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apres ação da Nota F scal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagame: o ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipóte o prazo para p1gamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não a rretando qualqu:r ônus para o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatur deverá ser obrigitoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal. constatada r, ,.meio de consulta on-lineao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema. uediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. da Lei nº 14.133/2021.

5.4.6 Previamente à emissãc e nota de empe iho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SlCAF •.wt: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar , ,,,;sível razão qt e impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, ibição de comratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se. junto SICAF, a situa.ção de inegularidade do contratado. será

providenciada sua notificação, por rito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período. acritério do cor ante.

5.4.8 Não havendo regulação ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos ,\,-_Jilos responsáv,!is pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contl'll,ido, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acior os os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.4.9 Persistindo a irregular le, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos ó, 1>rocesso admi listrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.4.1O Havendo a efetiva exec i,o do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do trato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

É+



5.4.11 Quando do pagament<
aplicável.

5.4.12 O contratado regularr te optante pel Simples

Complementar nº 123. de 2006 i.o sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

e-10$
será efetuada a retenção tributária prevista na legislocl9g)_

"-\'::,_7 _ ... ,·••
Nacional, nos termos da Lei' .."

contribuições abrangidos por aqu regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, pc ieio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na re ida Lei Complementar.

5.5 CESSÃO DE CRÉD[TO

C

5.5.1 É admitida a cessão fi ária de direitos creditícios com instituição financeira, nos

termos e de acordo com os proced111 t•.:ntos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,

de 8 de Julho de 2020, conforme a :gras deste presente tópico.

5.5.2 A cessão de crédito. d, nalquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo

aditivo, dependerá de comprovaç da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

como da certificação de que a ces ária não se encontra impedida de licitar e contratar com o

Poder Público, conforme a legisla em vigor, nos :ermos do Parecer JL-01, de I 8 de maio de
2020.

5.5.3 O crédito a ser pago à sionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do obj contratual, cor 1 o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administraç,,, , sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da

conta vinculada e do pagamente, direto previstos na 1N SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contrat:1 d,,, são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado. em 03/07/2 3).

6.2 Após o interregno de um anc independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a apl cão, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas apó: ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao reiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

6.4 No caso de atraso ou não divu cão do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculad:, ·,ela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgacs) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais. o(s) índic utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índicc(s) estabeleci, 1 (s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser , • lizado(s), será1ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legisla



6.7 Na ausência de previsão legal

oficial, para reajustamento do preço do v

6.8 O reajuste será realizado por ar

unto ao índice substituto, as partes elegerão nov 1a%89
,· ccmaneseente, po, meio de te,mo aditivo. ••7·
tilamento.

U-

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇC S DO CONTR\TANTE

7. l São obrigações cio Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento odas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

7.1.2 Receber o objeto no pr e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7 .1.3 Notificar o Contratado or escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que sej or ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

7.1.4 Acompanhar e fiscaliz a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado:

7.1.5 Efetuar o pagamento

objeto, no prazo, forma e condiçõc
Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

·tabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Aplicar ao Contratado. sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão d< 1 :presentação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quan lo descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir « isão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

7.2

meramente protelatórios ou de ner

7.1.9 Notificar os emitentes

apuração de descumprimento de c
7 .1.1 O Comunicar o Contrai

Contratante, no caso do art. 93, §2

A Administração não respond

interesse para a boa execução do ajuste.

, garantias quamo ao início de processo administrativo para

sulas contratuai:.

o na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

la Lei nº 14.133 21.

por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à e: ·,....1çào do contrato,bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contr <lo,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOI S DO CONTRATADA

8.1 O Contratado deve cumprir toc

assumindo como exclusivamente seus o
as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

cos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçe a seguir dispostas:

8.1.1 Manter preposto aceito •• .:la Administraçi" o no local do serviço para representá-lo na



8.1.2 Atender às determinaç

superior (art. 137, II) e prestar tod,

8.1.3 Alocar os empregado:

contrato, com habilitação e conhc

ferramentas e utensílios demanda,

°405
; regulares emi1idas pelo fiscal do contrato ou aütõri~-~

!:::larecimento 011infonnação por eles solicitados;

cessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

11ento adequadcs, fornecendo os materiais, equipamentos,

s. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e legislação de regência;

8.1.4 Reparar, corrigir, remo reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fisca io contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes • execução ou dos materiais empregados;

8.1.5 Responsabilizar-se pel vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano usado à Admir istração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamenio da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar c pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos : ridos;

8.1.6 Não contratar. durante vigência do con rato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinida até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal

ou gestor do contrato, nos termos e artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.7 Quando não for possív I a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF. o contratai deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês se,!11i11te ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

I) prova de regularidade relativa: '-cguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Ur ; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do nicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Neva de Débitos rabalhistas - CNDT;

8.1.8 Responsabilizar-se pé' cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de ·rabalho ou eq11ivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações

previstas em legislação específic
Contratante;

8.1.9 Comunicar ao Fiscal e" contrato, no pr,zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente qu e verifique no local dos serviços.

8.1. 1O Prestar todo esclarecin uo ou informaçio solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o aces:,,, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução e

8.1.11 Paralisar. por determin

executada de acordo com a boa tc

de terceiros.

8.1.12 Promover a guarda, menção e vigilârcia de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objet curante a vigência do contrato.

8.1.13 Conduzir os trabalhos m estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Feres Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segur ~a, higiene e disciplina.

8.1.14 Submeter previamente por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métod executivos qu> fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congêne

8.1.15 Não permitir a utilizaçi" :le qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maic +de quatorze ans, nem pennitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos cm traball}() 11C<turno, perigoso ou insalubre;

balhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

euja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

:mpreendimentc.

io do Contratan e, qualquer atividade que não esteja sendo

ica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens



8.1. 16 Manter durante toda a
assumidas, todas as condições exis

8.1.17 Cumprir, durante todc

prevista em lei para pessoa com

aprendiz, bem como as reservas de

8.1.18 Comprovar a reserva d,

72° _,A
$td,.

N'
8i [06

génda do contrato, em compatibilidade com as_ o!!!_rifÍ;açõef .
as para habilitação na licitação; .

período de execução do contrato, a reserva de cargos

ficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

gos previstas na legislação (art. 116);

argos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

L

fiscal do contrato, com a indicaç. dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

8.1.19 Guardar sigilo sobre tol.s as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

8.1.20 Arcar com o ônus d~ : rrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, ir isive quanto acs custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo compl tá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendiment lo objeto da cor tratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, 11,d , 3 Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.21 Cumprir. além dos 1: :.1lados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança : Contratante;

8.1.22 Realizar os serviços instalação/manutenção no circuito de câmeras do 72°

Batalhão de Infantaria de Caating localizado na Avenida Cardoso de Sá S/n, Vila Eduardo,
Petrolina - PE, CEP: 56.328-902.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES RTINENTES A LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a L,·, t" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acess

eventualmente venha a ser firmado, ;

contratação, independentemente de decla

:m razão do certame ou do contrato administrativo que

rtir da apresentação da proposta no procedimento de
ão ou de aceitacão expressa.

L

9.2 Os dados obtidos somente po ão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com o, rincípios do art. 6° da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento , n terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

9.4 A Administração deverá ser rmada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou qu nham a ser cel brados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos d :snos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los. com exceção das hipótese zo mi. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentaçã »ara fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquantc i prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orienta z treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula. pennanecendo inte; !mente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar e ,!ência para afenr o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventua didos de comprovação fonnulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, n razo fixado pele, Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer infonnações acerca dos dadc, , ;;:ssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual



9.1 O Bancos de dados formados a p.,

proponham a armazenar dados pessoais

registro individual rastreável de tratamer

e registro da finalidade, para efeito de r

abusos.
9 .10.1 Os referidos bancos dê I idos devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a

fim de garantir a reutilização de es dados pela <\clministração nas hipóteses previstas na

LGPD.

"2° Ae,
oi

• F~· 0 ,1. • :
•i

de contratos administrativos, notadamente aqueles que se t L-- ,'

vem ser mant dos em ambiente virtual controlado, com ...••~

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário

1:msabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

9.11 O contrato está sujeito a ser a],,.

pessoais, quando indicado pela autorid;

técnicas ou recomendações, editadas na 1

ado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

competente, ein especial a ANPD por meio de opiniões

'.ia da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de qu rata o S 1 ° do a t. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA D EXECUÇÃO

10.1 Não haverá exigência de garan contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- I RAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 l.1 Comete infração administrativa os termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial , i,
b) der causa à inexecuçào parei~

funcionamento dos serviços públic

c) der causa à inexecuçi.io total do

contrato;
lo contrato que cause grave dano à Administração ou ao

u ao interesse coletivo;
, ,ntrato;

L

d) deixar de entregar a documenta ,:, exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo er lccorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não 11regar a docum !ntação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de vali te de sua propo:ta;
g) ensejar o retardamento da exe ção ou da entrzga do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou doem 1 ntação falsa ex gida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica execução do cc-ntrato;

i) fraudar a contratação ou pratica 1o fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneeu cometer fraud,: de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas iustrar os objetivos da contratação;

\) praticar ato lesivo previsto no a 5° da Lei n° 12.3846, de lO de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao contratad ue incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
I. Advertência, quando o Contra i~ der causa à i execução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de pe.dade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II. Impedimento de licitar e con itar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

e, d, e, f e g do subitem acima te Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. §·
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m. Declaração de inidoncidadc paa licitar e contratar, quando praticadas as conduta~-··

descritas nas alíneas h, i, j, k e l debitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,

e, f e g, que justifiquem a imposiçi le penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

IV. Multa:
(])Moratória de 2% (dois por ce) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (tridias;
(2)compensatória de 15 % (quir por cento) sobe o valor total do contrato, no caso de

inexecuçào total do objeto;
11.3 A aplicação das sanções pre as neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dane c,usado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)
11.4 Todas as sanções previstas ne • Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. $7°, da Lei n° 14.133, de 2I).
11.4.1 Antes da aplic; o da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, m , 1do da data de sa intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de

2021)
11.4.2 Se a multa apli,,da e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento e, cntualmente ,k,·,do pelo Contr:itante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descc,111ada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156,§8°,daleinº 14.133,c,· 1021).
11.4.3 Previamente a caminhamente à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida adminimativame1i:, no prazo máxi no de 30 (trinta)dias, a contar da data do

recebimento da comunicaçã nviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções n·;ii i1.ar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Con' 1;, tado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.13. ze 2021, para a; penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade ±ra licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão siderados (art. 156, $1°, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidad a infração cometida;

b) as peculiaridades do ca concreto;

c) as circunstâncias agraves ou atenuantes;

d) os danos que dela prov 1 ,m para o Contntante;

e) a implantação ou o apeiçoamento de piograma de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de ce role.
11.7 Os atos previstos como infraç, administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Admin,,traçào Pública :iuc também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, ser apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoritlad-~ competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 A personalidade jurídica do Cotado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobr cu dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patr nial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seu administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa d11 mesmo ramo co n relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado. obse1, ... eis, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia +t. 160, da Lei rº 14.133, de 2021)
11.9 O Contratante deverá, no pr: máximo de Li (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter ualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

parn fins de publicidjdasrro , ,-,iona\ de Empce~ôneas ;nsas (Ceis) e
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Cadastro Nacional de Empresas Punida

(Art. 161, da Lei 14.133. de 2021)
11.10 As sanções de impedimento de :itar e contratar > declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na r.ma do arr. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- 'A EXTINÇÃO CONTRATUAIS

12.1 O contrato poderá ser extinto a1 1 :, de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos moti previstos no a tigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contradité e a ampla defesa.

12.1.1 Nesta hipótese, aplicair : também os artigos 138 e 139da mesma Lei.

12. l.2 A alteração social ou nodificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restring ua capacidade de concluir o contrato.
12.1.2.1 Se a operação plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo p alteração subje:iva.

12.2 O remio de extinção. sempre qi possível, será precedido:

12.2.1.1 Balanço dos eventos cc•· 1 ·:1tuais já cumpr dos ou parcialmente cumpridos;

12.2.1.2 Relação dos pagamente, - :i.efetuados e ainda devidos;

12.2.1.3 Indenizações e multas.

12.3 A extinção do contrato não figura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que i concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 20.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- 'l-OTAÇÃO ORÇAMENT.ÁRIA

13.l As despesas decorrentes da p: ente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Uni leste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

Iíl. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 1H ISCASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decidic elo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14. 133, de 2021, e demais normas fedis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Cócl de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais

dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-AI fERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contrarua·-- ·,::ger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.
15.2 O CONTRATADO é obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressôes que se fizerem necessários téo limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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15.3 As supressões resultantes de ac io celebrado enire as partes contratantes poderãoexceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) d ·alor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4 Registros que não caracteriza lteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de term iditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUt'.UCAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTI ovidenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n 14.13 3/21

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- F O
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Fe 1ai em Petrolina - PE, Seção Judiciária Federal para dirimir

os litígios que decorrerem da execução te Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, § l º,da Le '14.133/21.

Petrolina - E 1 / -- / 2023.

L

k4.las.
Ordenador de Despesas do 72" B I Caat

TESTEMUNHAS:

Oocumento as'ioinado die,ito1tmcnte

COMI geneoesousarro
«.MKJi pau:01/09/2023o8:52.07-0300

»•Verifique emhttps://validar.iti.gov.br

GABRIEL DE SOUSA PINTO

Representante legal da CONTRATADA

AUGUSTO FRA
TESEMUN
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Data e hora da consulta: 3171/2023*10:26
Usuário: ***.691.374-*•

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome

160183 72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
CNPJ Endereço
09.533.402/0001-26 AV. CARDOSO DESA S/N VILA EDUARDO

Moeda
REAL - (R$)
CEP
56328-902

Município
PETROLINA

UF Telefone
PE (087) 3864-1600

Ano
2023

Tipo
NE

Número
3458

Célula Orçamentária

Esfera PTRES
1 170040

Fonte de Recurso
1000A002GM

Natureza da Despesa UGR
339039 153978

Plano Interno
MII04M8287N

Data de Emissão Tipo

19/10/2023 Ordinário
Processo Taxa de Câmbio
64108.008368/2023-03 0,0000

Valor

450,00
Favorecido

Código Nome
11,954.897/0001-09 RSAT SEGURANCA ELETRONICA LTDA
Endereço
GALVAO RAPOSO 304 MADALENA
Município UF Telefone
RECIFE PE

CEP
50610-330

Amparo Legal

Código
138
Ato Normativo
LEI 14.133 / 2021

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

Parágrafo Inciso
1

Alínea

Descrição

ATENDER DESPESA COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA,
MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA VISANDO O APOIO À ATIVIDADE DE ARMAZENAMENTO DE PROVAS DO
ENEM, CONFORME DIEX Nº 3998/2ª SEÇÃO/72° B ICAAT, DE 16 OUT 23. 2023NC017397-COTER,DE 05 OUT23.
Local da Entrega

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA. - AV. CARDOSO DE SÁ, S/N. - BAIRRO: VILA EDUARDO. - CEP:
56.328-902 - PETROLINA-PE.
Informação Complementar
16018306000312023 - UASG Minuta:160183

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão I Data/Hora _Operação
002 19/10/2023 18.05.33 [Aleracao 1 de
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Lista de Itens-

Sistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal 4 "sounoNacronAL

Data e hora da consulta: 31/10/2023 10:26
Usuário: ++*,691.374.*°

Impressão Completa

Nota de Empenho

- -- ----

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Subelemento 77 - VIGILANCIAOSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO

Total da Lista
450,00

Seq. Descrição Valor do Item

001 Item compra:00007 - Serviço de instalação de sensores de presença. 450,00

Data Operação

19/10/2023 Inclusão

Quantidade Valor Unitário

5,00000 90,0000

Valor Total

450,00

Assinaturas

Ordenador de Despesa
REGIS FERNANDO DA SILVA
***.483.616-**
19/10/2023 18:05:33

Responsável pela Nota de Empenho
AUGUSTO FRANKLIN BARBOSA
***.614.993-**
19/10/2023 17:52:57

Versão/ Data/Hora
002 I 19/10/2023 18:05:33

Operação
Alteração 2 de
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Data e hora da consulta: 31/10/2023 10:27
Usuário: ***.691.374-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome
160183 72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
CNPJ Endereço
09.533.402/0001-26 AV. CARDOSO DESA S/N VILA EDUARDO

Moeda
REAL - (R$)

CEP
56328-902

Município
PETROLINA

UF Telefone
PE (087) 3864-1600

Ano
2023

Tipo
NE

Número
3533

, Célula Orçamentária
1 1'-- iEsfera PTRES

1 170040
----

Data de Emissão Tipo

27/10/2023 Ordinário

Fonte de Recurso
1000A002GM

Processo

Natureza da Despesa UGR
339039 153978

Taxa de Câmbio

64108.008357/2023-15 0,0000

Plano Interno
M1104M8287N

Valor

4.987,00

Favorecido

Código Nome
25.264.681/0001-26 GABRIEL DE SOUSA PINTO 08929809405
Endereço
JOAO CANCIO DOS SANTOS 155 LOTEAMENTO RECIFE

CEP
56320-810

Município
PETROLINA

UF Telefone
PE

Amparo Legal

Código
139
Ato Normativo
LEI 14.133/ 2021

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

Parágrafo Inciso
li

Alínea

Descrição
ATENDE DESPESA COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO E
SEGURANÇA,VISANDO A SEGURANÇA DE PROVAS DO ENEM,CONFORME DIEX Nº 3997-2ª SEÇÃO/72° B 1
CAAT, DE 16 OUT 23.2023NC017397-COTER,DE 05 OUT 23.

Local da Entrega
72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA.- AV. CARDOSO DE SÁ,S/N. - BAIRRO: VILA EDUARDO. - CEP:
56.328-902 - PETROLINA-PE.
Informação Complementar
16018306000362023 - UASG Minuta:160183

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão/ Data/Hora
002 I 27/10/2023 13:16:54

Operação
Alteração de



©siarISistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal E "sounoNacrona.

Data e hora da consulta: 31/10/2023 10:27
Usuário: ***.691.374.**

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC_ - -- -
Subelemento 77 - VIGILANCIA OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00001 - Instalação / Manutenção/ Monitorização - Sistema 450,00

Alarme / Segurança

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
27/10/2023 Inclusão 5,00000 90,0000 450,00

Seq. Descrição Valor do Item
002 Item compra: 00002 - Instalação / Manutenção / Monitorização - Sistema 564,00

Alarme/ Segurança
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
27/10/2023 Inclusão 6,00000 94,0000 564,00

Seq. Descrição Valor do Item
003 Item compra:00003 - Instalação / Manutenção/ Monitorização - Sistema 3.431,00

Alarme / Segurança
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
27/10/2023 Inclusão 1,00000 3.431,0000 3.431,00

Seq. Descrição Valor do Item
004 Item compra: 00004 - Instalação / Manutenção / Monitorização - Sistema 542,00

Alarme/ Segurança
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
27/10/2023 Inclusão 1,00000 542,0000 542,00

Total da Lista
4.987,00

Assinaturas

Ordenador de Despesa
REGIS FERNANDO DA SILVA
•**,483.616-**
27/10/2023 13:16:54

Responsávelpela Nota de Empenho
AUGUSTO FRANKLIN BARBOSA
*+*.614.993.*°
27/10/202312:11:36

1 Versão Data/Hora
o02 1277072025 1a.16.54 2 de



• '

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

(35º BI / 1968)

BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

12° 2
22

°•,

'°

173 ..,.. ~

~

....
-'1. ..

.•.,,...~
' '

Ao _2.}_ dia do mês de (9áÍiiÍne:
encerramento deste processo n° _160( 8306 COO 1/42oZ s

do ano de 2023 procedemos ao

contendo 1.L.3.folhas,

Petrolina-PE, __21_de 1gu/ablu7de 2023

JOAMERSON
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